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TITULARES

E SISTEMA DE GOVERNO

111. COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

PMDB/SP
PlmB/SP
PMDB/PB
PMDB/RJ
PMDB/AM
PMDB/SP
PMDB/AM
PMDB/MG
PMDB/BA
PMDB/SP
PMDB/SE
PMDB/PE
PMDB/SP
PMDB/PE
PMDB/RJ
PMDB//MA
PMDB/PB
PMDB/RS
PMDB/MG
PMDB/RS
PMDB/BA

PMDB/PR
PMDB/MS
PMDB/BA
PMDB/AC
PMDB/MG
PFL/MA
PFL/MA
PFL/RS
PFL/PI
PFL/MG
PFL/BA
PFL/PI
PFL/PE
PFL/BA
PFL/BA
PFL/CE
PFL/PI
PFL/MG
PFL/AL
PDS/MG
PDS/CE
PDS/SC
PDS/RS
PDT/RJ
PDT/RJ
PTB/RN
PTB/SP
PT/SP
PT/SP
PL/MG
PC DO B/AL
PDC/GO

SUPLENTES

RALPH BIASI

OSVALDO MACEDO ••••••••••••••••••••
PLíNIO MARTINS ••••••••••••••••••••
RAUL FERRAZ •••••••••••••••.•••••••
RUBEM BRANQUINHO ••••••••••••••••.•
SíLVIO ABREU ••••••••••••••.•••••••
ALEXANDRE COSTA •••••••••••••••••••
ENOC VIEIRA •••••..••••.•.•.••••..•
ERICO PEGORARO •••••••.••••••••••••
HUGO NAPOLEÃO ••••••••••••••••.••••
HUMBERTO SOUTO ••••.•••••••...•••••
JAIRO CARNEIRO •••••••••••.•••.••••
JESUALDO CAVALCANTI .••.••••••.••.•
JOSÉ JORGE •••••.•.••••••••••••••••
JOSÉ LOURENÇO •••••••.••••••••..•••
LEUR LOMANTO •.•••••••.••••••.•••.•
LúCIO ALCÂNTARA •••••••..••.••.••••
PAES LANDIM .••••.•••••••••••••••••
RONARO CORRÊA •••••••.••••.•...••••
VINICIUS CANSANÇÃO ••.••••.•••..••.
BONIFÁCIO DE ANDRADA ••••••••••••••
CÉSAR CALS NETO ••••••••.••••.•••••
HENRIQUE CÓRDOVA .••••••••.••••••••
VICTOR FACCIONI •••••••••••••••••••
BOCAYUVA CUNHA ••••••.•••••••••••••
VIVALDO BARBOSA •••••••••••••••••••
CARLOS ALBERTO •••••••••.••••••••••
FARABULINI JúNIOR ••••••••••••.••••
GUMERCINDO MILHOMEM ••••••••••.••••
PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO ••••.••••••••
ITAMAR FRANCO ••..••••••••••.•.•..•
EDUARDO BONFIM ••.•••.••.•••..•••••
PAULO ROBERTO CUNHA •••••••••••••••

BERNANDO CABRAL •••••••••••••••••••
CAIO POMPEU •••••••••••••••.•••••••
CARLOS DE 1 CARLI •••••••••••••••••••
CARLOS MOSCONI ••••.••• '••••••••••••
CELSO DOURADO •.••••.•••••••••: ••••
DEL BOSCO AMARAL •••••••••.•.••••••
DJENAL GONÇALVES ••••.•••••••••••••
FERNANDO BEZERRA COELHO •••••••••••
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO •••••••••
FERNANDO LY~A ••••••••••••.••••••••
GUSTAVO DE FARIA ••••••••••••••••••
HAROLDO SABÓIA ••••••••••••••••.•••
HUMBERTO LUCENA •••••••••••.•••••••
IBSEN PINHEIRO ..••••••••••••••.•••
ISRAEL PINHEIRO FILHO •••••••••••••
IVO MAINARDI ••••••••••••••••••••••
JOÃO CARLOS BACELAR •••••••••••••••

TITO COSTA .•••••••••••••••••••••••
ANTONiO MARIZ ••••.••••••••••••••••
ARTUR DA TÁVOLA •••••••••••••••••••

DÁLTON CANABRAVA
PMDB/MG

2. VICE-PRESIDENTE

PRESIDENTE •••••••••• OSCAR CORRÊA
PFL/MG

RELATOR ••••••••••••• EGíDIO FERREIRA LIMA
PMDB/PE

1. VICE-PRESIDENTE ••• MAURíCIO CORRÊA
PDT/DF

ACIVAL GOMES .••••••••••••••••••••• PMDB/SE
AGASSIZ ALMEIDA ••••••••••••••••••• PMDB/PB
ALBÉRICO FILHO •••••••••••••••.•••• PMDB/MA
ALOYSIO TEIXEIRA •••••••••••••••••• PMDB/RJ
ÁLVARO ANTÔNIO •••••••••••••••••••. PMDB/MG
CARLOS VINAGRE •••••••••••••••••••• PMDB/PA'
CELSO DOURADO •.••••••••••••••••••• PMDB/BA
EXPEDITO MACHADO ••••••••••••••••.• PMDB/CE
FRANCISCO AMARAL •••••••••••••••••• PMDB/SP
GENEBALDO CORREIA ••••••••••••••••. PMDB/BA
HÉLIO MANHÃES ••••••••••••••••••••• PMDB/ES
HENRIQUE EDUARDO ALVES •••••.•••••• PMDB/RN
JORGE HAGE •••••••••••••••••••••••• PMDB/BA
JORGE LEITE ••••••••••••••••••••••• PMDB/RJ
JOSÉ COSTA ••••••••••••••••••.••••• PMDB/AL
JOSÉ FOGAÇA .••••••••••••••.••••••• PMDB/RS
JUTAHY JúnIOR •••.•.•••••••••.•.••. PMDB/BA
LEITE CHAVES •.•••••••••••••••••••• PMDB/PR
LEOPOLDO BESSONE •••••••••••••.•.•• PMDB/MG
LEOPOLDO PERES •••••••••••••.•••••• PMDB/AM
LUIZ HENRIQUE ••••••••••••••••••••• PMDB/SC
LUIZ VIANA •••••••••••••••••••••••• PMDB/BA
MANOEL RIBEIRO •••••••••••••••••••• PMDB/PA
MAURÍCIO PÁDUA •••••••••••••••••••• PMDB/MG
MICHEL TEMER •••..••••••••••••••••• PMDB/SP
MIRO TEIXEIRA ••••••••••••••••••••• PMDB/RJ
MOYSÉS PIMENTEL ••••.•••.•••.•••••• PMDB/CE
NELSON WEDEKIN •••••••••••••••••••• PMDB/SC
NILSO SGUAREZI • '. • • • • • • • • • • • • • • • • •• PMDB/PR
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COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO

III.A SUBCOMISSÃO QrrpODER LEGISLATIVO

1. VICE-PRESIDENTE ," RUBEM BRANQUINHO
PMDB/AC

JOSÉ CARLOS MARTINEZ ••••••••.••••• PMDB/PR
JOSÉ GERALDO ••.••••••••••••••••••• PMDB/MG
JOSÉ GUEDES ••••••••.•••••••••••••• PMDB/RO
LÉLIO SOUZA •••••••••••••••••.••••• PMDB/RS
MANOEL MOREIRA ••••.••••••••••••••• PMDB/SP
MÁRIO COVAS ••••••••••••••••••••••• PMDB/SP
MAX ROSENMANN ••••••••••••••••••••• PMDB/PR
MENDES RIBEIRO .••••••••••••••••••• PMDB/RS
MILTON REIS ••••••••••••••••••••••• PMDB/MG
NELSON JOBIM •••••••••••••••••••••• PMDB/RS
NELSON DUARTE ••••••••••••••••••••• PMDB/BA
OSWALDO L~MA FILHO •••••••••••••••• PMDB/PE
ROBSON MARINHO •••••••••••.•••••••• PMDB/SP
RUY BACELAR ••••.•••••••••••••••••• PMDB/BA
WAGNER LAGO •••.••••••••••••••.•••• PMDB/MA
ALAIR FERREIRA •••••••••••••••••••• PFL/RJ
ALCENI GUERRA ••••••••••••••••••••• PFL/PR
AROLDE DE OLIVEIRA •••••••••••••••• PFL/RJ
COSTA FERREIRA •••••••••••••••••••• PFL/MA
EDISON LOBÃO ••.•••••••••••••••.••• PFL/MA
FAUSTO ROCHA •••••••••.•••••••••••• PFL/SP
JAIRO AZI ••••••••••••••••••.•••••• PFL/BA
JESUS TAJRA ••••••••••••••••••••••• PFL/PI
JOÃO DA MATA ••.•••.•••••••••.••••• PFL/PB
JOSÉ MENDONÇA BEZERRA ••••••••••••• PFL/PE
JúLIO CAMPOS •••••••••••••••••••••• PFL/MT
LEVY DIAS ••••••.•••••••••••••••••• PFL/MS
MAURíCIO CAMPOS ••••••••••••••••••• PFL/MG
MESSIAS GÓIS •••••••••••••••••••••• PFL/SE
MUSSA DEMES •••••••••.••••••••••••• PFL/PI
CARLOS VIRGíLIO ••••••••••••••••••• PDS/CE
CUNHA BUENO ••••••••••.•••••••••••• PDS/SP
MYRIAN PORTELLA ••••••••••••••••••• PDS/PI
VIRGíLIO GALASSI •••••••••••••••••• PDS/MG
ADHEMAR DE BARROS FILHO ••••••••••• PDT/SP
BRANDÃO MONTEIRO •••••••••••••••••• PDT/RJ
VIVALDO BARBOSA ••••••••••••••••••• PDT/RJ
MARLUCE PINTO ••••••••••••••••••••• PDT/RR
ROBERTO TORRES ••••••••• ~ •••••••••• PTB/AL
JOÃO PAULO •••••••••••••••••••••••• PT/MG
ADOLFO OLIVEIRA ••••• ~ ••••••••••••• PL/RJ
HAROLDO LIMA •••••••••••••••••••••• PC DO B/BA

TITULARES

2. VICE-PRESIDENTE •• ITAMAR FRANCO
PL/MG

ALAIR FERREIRA •••••••••••••••••.•• PFL/RJ
ALCENI GUERRA ••••••••••.•••••••••• PFL/PR
BERNANDO CABRAL ••••••••••••••••••• PMDB/AM
CAIO POMPEU ••••••••••••••••••••••• PMDB/SP
CELSO DOURADO ••••••••••••••••••••• PMDB/BA
CUNHA BUENO ••••••••••••••••••••••• PDS/SP
FERNANDO BEZERRA COELHO ••••••••••• PMDB/PE
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO ••••••••• PMDB/SP
JOSÉ GUEDES •••••••.••••••••••••••• PMDB/RO
JOSÉ MENDONÇA BEZERRA •.••••.••.••• PFL/PE
JúLIO CAMPOS ••••••••••..•.•••••.•• PFL/MT
LEVY DIAS ••••••••••••••••••••••••• PFL/MS
MÁRIO COVAS ••••••••••••••••••••••• PMDB/SP
MAX ROSENMANN ••••••••••••••••••••• PMDB/PR
MYRIAN PORTELLA .•.•••••••.•••••••• PDS/PI
NELSON JOBIM •••••••••••••••••••••• PMDB/RS
OSWALDO LIMA FILHO •••••••••••••••• PMDB/PE
RALPH BIASI ••••••••••••••••••••••• PMDB/SP
ROBERTO TORRES •••••••••••••••••••• PTD/AL
ROBSON MARINHO •••••••••••••••••••• PMDB/SP
TITO COSTA ••••• ~ •••••••••••••••••• PMDB/SP
VIVALDO BARBOSA ••••••••••••••••••• PDT/RJ

SUPLENTES

RELATOR ••••••••••••• JOSÉ JORGE
PFL/PE

ACIVAL GOMES •••••••••••••••••••••• PMDB/SE
ALEXANDRE COSTA ••••••••••••••••••. PFL/MA
ÁLVARO ANTÔNIO •••••••••••••••••••• PMDB/MG
FARABULINI JúNIOR ••••••••••••••••• PTB/SP
HÉLIO MANHÃES ••••••••••••••••••••• PMDB/ES
HENRIQUE CÓRDOVA •••••••••••••••••• PDS/SC
JESUALDO CAVALCANTI ••••••••••••••• PFL/PI
JORGE HAGE •••••••••••••••••••••••• PMDB/BA
LEOPOLDO BESSONE •••••••••••••••••• PMDB/MG
LÚCIO ALCÂNTARA ••••••••••••••••••• PFL/CE
LUIZ HENRIQUE •••••••••••••••••.••• PMDB/SC
LUIZ VIANA •••••••••••••••••••••••• PMDB/BA
MANOEL RIBEIRO •••••••••••••••••••• PDMB/PA
NELSON WEDEKIN •••••••••••••••••••• PMDB/SC
VICTOR FACCIONI ••••••••••••••••••• PDS/RS

BOCAYUVA CUNHA
PDT/RJ

PRESIDENTE
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III.B SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO

2. VICE-PRESIDENTE •• CÉSAR CALS NETO
PDS/CE

PRESIDENTE •••••••••• ALBÉRICO FILHO'
PMDB/MA

CARLOS MOSCONI •••••••.•.•••••••••• PM~B/MG

CARLOS VIRGÍLIO ••••••••••••••••••• PDS/CE
COSTA FERREIRA •.•••••••.••••••.••• PFL/MA
FERNANDO LYRA ••••••••••••••••••••• PMDB/PE
HAROLDO LIMA •••.•••••••.•••••••••• PC DO B/BA
ISRAEL PINHEIRO FILHO ••••.•••••••• PMDB/MG
JAIRO AZI •••••••••••••..•••••••.•• PFL/BA
JOÃO DA MATA •••••••.••.•.••••••••• PFL/PB
JOÃO PAULO •••••••••••••••••••••••• PT/MG
JOSÉ GERALDO •••••••••••••.•••••••• PMDB/MG
MANOEL MOREIRA •••••.•••..•.••••••• PMDB/SP
MARLUCE PINTO •••••••••.••••••••••• PTB/RR
MAURÍCIO CAMPOS ••••••••..•••.••••• PFL/MG
MENDES RIBEIRO .••••••••••.•.•••••• PMDB/RS
MILTON REIS ••••••••••••••••••••••• PMDB/MG
MUSSA DEMES ••••••••••••.•••••••••• PFL/PI
RUY BACELAR ••••••••••••••••••••••• PMDB/BA
VIRGÍLIO GALASSI ••••.•••••.••••••• PDS/MGJOSÉ FOGAÇA

PMDB/RS
RELATOR

1. VICE-PRESIDENTE •• VIVALDO BARBOSA
PDT/RJ

III.C SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO

TITULARES
E DO MINISTÉRIO PúBLICO

TITULARES

PRESIDENTE •••••••••• JOSÉ COSTA
PMDB/AL

1. VICE-PRESIDENTE •• JAIRO CARNEIRO
PFL/BA

CARLOS VINAGRE •••••••••••••••••••• PMDB/PA
FRANCISCO AMARAL •••••••••••••••••• PMDB/SP
JOSÉ LOURENÇO ••••••••••••••••••••• PFL/BA
LEITE CHAVES •••••••••••••••••••••• PMDB/PR
LEOPOLDO PERES •••••••••••••••••••• PMDB/AM
MAURÍCIO CORRÊA ••••••••••••••••••• PDT/DF
MICHEL TEMER •••••••••••••••••••••• PMDB/SP
MOYSÉS PIMENTEL ••••••••••••••••••• PMDB/CE
NILSO SGUAREZI •.•••••••••••••••••• PMDB/PR
PAES LANDIM ••••••.•••••••••••••••• PFL/PI

PLÍNIO MARTINS
PMDB/MS

PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO
PT/SP

COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISsAo

RELATOR

2. VICE-PRESIDENTE

SUPLENTES

AGASSIZ ALMEIDA •••••••••••.•.••••• PMDB/PB
ALOYSIO TEIXEIRA •••••••••••••••••• PMDB/RJ
BONIFÁCIO DE ANDRADA •••••.•••••••• PDS/MG
CARLOS ALBERTO •••••••••••••••••••• PTB/RN
DÁLTON CANABRAVA •••••••••••••••••• PMDB/MG
EDUARDO BONFIM •••••••••••••••.•••• PC DO B/AL
ENOC VIEIRA ••••••••••••••••••••••• PFL/MA
ERICO PEGORARO •••••••••••••••••••• PFL/RS
EXPEDITO MACHADO ••••••••••••.••••• PMDB/CE
GENEBALDO CORREIA ••••••••••••••••• PMDB/BA
GUMERCINDO MILHOMEM ••••••••••••••• PT/SP
HENRIQUE EDUARDO ALVES •••••.•••••• PMDB/RN
HUGO NAPOLEÃO .••••.••••••••••.•••• PFL/PI
HUMBERTO SOUTO •••••••••••••••••••• PFL/MG
JORGE LEITE ••••••••••••••••••••••• PMDB/RJ
JUTAHY JúNIOR ••••••••••••••••••••• PMDB/BA
LEUR LOMANTO •••••••••••••••••••••• PFL/BA
MAURÍCIO PÁDUA •••••••••••••••••••• PMDB/MG
MIRO TEIXEIRA ••••••••••••••••••••• PMDB/RJ
OSVALDO MACEDO ••.••••••••••••••••• PMDB/PR
PAULO ROBERTO CUNHA ••••••••••••••• PDC/GO

ANTONIO MARIZ •••.••••••••••••••••• PMDB/PB
ARTUR DA TÁVOLA ••.•••••••••••••••• PMDB/RJ
BRANDÃO MONTEIRO •••••••••••••••••• PDT/RJ
CARLOS DE'CARLI ••••••••.•••••••••• PMDB/AM



RAUL FERRAZ ••••••••••••••••••••••• PI~DB/BA

RONARO CORRÊA •••.•••••••••••••••.• PFL/MG
SíLVIO ABREU •••••.••••••••••••••.• PMDB/MG
VINICIUS CANSANÇÃO ••••••••••••••• ; PFL/AL

SUPLENTES

ADHEMAR DE BARROS FILHOS .r •••••••• PDT/SP
ADOLFO OLIVEIRA ••.•••••••••••••.•• PL/RJ
AROLDE DE OLIVEIRA •••••••••••••••• PFL/RJ
DEL BOSCO AMARAL .•.•••.••••••••••• PMDB/SP
DJENAL GONÇALVES •••••.•••••••••••• PMDB/SE

ASSESSORIA

5,

EDISON LOBÃO •••••••••••••••••••••• PFL/MA
FAUSTO ROCHA •••••••••••••••••••••• PFL/SP
GUSTAVO DE FARIA ••• ~ •••••••••••••• PMDB/RJ
HAROLDO SABÓIA .••••••.••..••••••.• PMDB/MA
HUMBERTO LUCENA ••••••••.••••.••••• PMDB/PB
IBSEN PINHEIRO ••••••••..•••••••••• PMDB/RS
IVO MAINARDI •••••••••••••••••••••• PMDB/RS
JESUS TAJRA .••••••••••..•••••••••• PFL/PI
JOÃO CARLOS BACELAR ••••••••••••••• PMDB/BA
JOSÉ CARLOS MARTINEZ •••••••••••.•• PMDB/PR
LÉLIO SOUZA ••••••••••••••••••••••• PMDB/RS
MESSIAS GÓIS •••••••••••••••••.•••• PFL/SE
NESTOR DUARTE ••••.••.••.••••••••.• PMDB/BA
WAGNER LAGO .••.••••••••••••••••••• PMDB/MA

I. Assessoramento Técnico-Legislativo da Câmara dos Deputados

- Augusto Henrique Nardelli Pinto

- Carlos Roberto Pio da Costa

- Rosejane Maria Menteiro de Moura Soares

lI. Assessoramento Técnico-Legislativo do Senado Federal

- Eduardo Jorge Caldas Pereira

III. Assessoramento Técnico requisitado fora dos Quadros do Congresso

- José Ricardo da Costa e Silva

IV. Assessoramento (PRODASEN)

Sérgio de Otero Ribeiro

Marcus Vinicius G. Gonzaga

- Ariani Wiener Duarte

- João Steck

- Pedro Henrique G. Leão Veloso

- Creuza Ribeiro N~ves

- Kleber Gomes Ferreira Lima

- Olga América Souza Almeida
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- Cristina Jülia Fortes Lobato

- Maria do Socorro sátiro

- João Batista Machado

- Mayra Lúcia Lacerda

- Edilamar de Oliveira Nóbrega

- Fátima Nazaré Simões Cortes

- Gustavo Adolfo

- Patrícia Araújo da Cunha

- Rejane Salete Marques

- Sueli de Souza

- Alice Cavalcanti Filgueiras

- Geraldo do Espírito Santo

- Francisco Elzir Irineu

- Marcus Eurípedes Bastos

- Heris Medeiros Joffaly

- Vivaldo Santana

- Eduardo Gomes de Oliveira

V. Secretaria da Comissão - Samuel Batista da Silva

- Adelina Rosa Nascimento

- Rui Ornar Prudêncio da Silva

Exrno. Sr.
Constituinte OSCAR CORRÊA JúNIOR
MD. Presidente da Organização dos
Poderes e Sistema de Governo

Senhor Presidente:

- Gladis Cerveira de Sena

Brasília, 15 de junhó de 1987

regimental, ao
e do articulado
sobre o precesso
Anteprojeto que

Atento á prescrição do ; 3Q, Art. 18, do Regulamento Interno da ANC,
estou encaminhando a V.Exa. o Anteprojeto que consubstancia a temática
compreendida na competência desta Comissão da organização dos Poderes e Sistema
de Governo, a fim de que, passando pelo Presidente da Assembléia Nacional
Constituinte, seja remetida à Comissão de sistematização.

Não precisaria de dizer, pois o fato se tornou notório, mas tenho o
dever de testemunhar, para o registro da história, que, na condução dos
trabalhos, V.Exa. se esmerou, exercitando-a com rara proficiência e edificante
dignidade.

Em escritos anteriores e cadência do procedimento
incubir-me da elaboração do Substitutivo, do parecer às emendas
que as incorporou já tive a oportunidade de tecer considerações
de criação de toda a matéri~ que, agora, se consolida no
transfiro aos seus cuidados.

Vale, porém, concluir que, pelo esforço, a competência e o notável
espírito pÚblico de todos os Constituintes integrantes desta Comissão, com a
eficiente colaboração de assessores e funcionários que a ela serviram, chegamos



a um bom tràbalho, destinados a ter inarredável repercussão sobre o texto da
Constituição que, como dispositários das esperanças do povo brasileiro, estamos
elaborando.

Em verdade, estamos oferecendo os parâmetros básicos da estrutura do
Estado, a advir da nova ordem Constitucional, sem cuja renovação não teremos
como modernizar o Pais, assegurar as garantias individuais, harmonizar e
desenvolver a nossa economia e resgatar lia divida social", assegurando á
sociedade brasileira e a todas as mulheres e a todos os homens que a integram, a
dignidade e o bem-estar de que são credores.

Por último, quero deixar claro que o trabalho não tem como escapar a
falhas e imprecisões, pois foi elaborado no curto prazo de vinte e quatro horas,
embora tenha empenhado todo meu esforço, chegando a ultrapassar os limites de
minha energia, no propósito de eVitá-las, mas, seguramente, elas serão reparadas
no curso do próprio processo constituinte.

Traduzindo a gratidão pela incomum atenção que V.Exa. soube me dedicar,
transmito-lhe os melhores votos de felicidade e de um futuro fértil em
realizações voltadas para o povo brasileiro.

CAPíTULO I

DO LEGISLATIVO

SEÇÃO I

DO CONGRESSO NACIONAL

Art. lQ - O Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se
compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Art. 2Q ~ A Câmara dos Deputados compõe-se de até quatrocentos e
oitenta e sete representantes do povo, eleitos, dentre cidadãos maiores de
dezoito anos e no exercicio dos direitos politicos, pelo voto direto, secreto e
proporcional, em cada Estado, Território e no Distrito Federal.

§ lQ - Cada legislatura terá a duração de quatro anos, salvo dissolução
da Câmara dos Deputados, hipótese em que, com a posse dos Deputados após as
eleições extraordinárias, será iniciado um novo periodo quadrienal.

7

§ 2Q - O número de Deputados, por Estado ou pelo
estabelecido pela Justiça Eleitoral,' proporéionalmente
ajustes necessários para que nenhum Estado ou o Distrito
oito ou mais de sessenta Deputados.

Distrito Federal, será
á população, com os
Federal tenha menos de



8

~ 3Q - Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Território elegerá
quatro Deputados.

Art. 3Q - O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do
Distrito Federal, eleitos pelo voto direto e secreto, segundo o principio
majoritário, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos e no exercicio dos
direitos politicos.

~ lQ - Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com
mandato de oito anos.

~ 2Q - A representação de cada Estado e do Distrito Federal será
renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.

~ 3Q - cada Senador será eleito com dois suplentes.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO LEGISLATIVO

ao Congresso
todas as

Art. 4Q - Cabe
República, dispor sobre
especialmente:

Nacional,
matérias

com a sanção do Presidente da
de competência da União,

I - s~stema tributário, arrecadação e distribuição de rendas:

II orçamento anual e plurianual; abertura e operação de crédito;
divida pÚblica; emissões de curso forçado;

III - fixação do efetivo das Forças- Armadas;

IV - planos e programas nacionais e regionais de desenvolvimento;

V - limites do território nacional; espaço aéreo e maritimo; bens
do dominio da União;

VI - transferência temporária da sede do Governo Federal;

VII - concessão de anistia, inclusive para os crimes politico~;

VIII - organização administrativa e judiCiária da União e dos
Territórios e a organização judiciária do Distrito Federal;

IX - definição dos objetivos nacionais em relação á ação do Poder
Público, em todas as matérias;

X - critérios para classificação ue documentos e informações
oficiais sigilosos e prazos para a sua classificação;

XI - criação, transfomação e extinção de cargos, empregos e funções
públicas e fixação da respectiva remuneração, ressalvado o disposto nos Arts.
9Q, item VII, e 10, item VIII:



XII - autoriza~ão para celebra~ão de convênios e acordos para
execução de leis, serviços e obras federais~
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XIII - matéria financeira;

XIV - sistema
comunicação de massa.

nacional de radiodifusão, telecomunicação e

Art. 5Q - É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - resolver,' definitivamente, sobre tratados, convenções e
acordos internacionais celebrados pelo Presidente da República~

11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra e a
celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território
nacional ou nele permaneçam temporariamente;

111 - conceder autorização prévia para o Presidente e o Primeiro-
Ministro se ausentarem do Pais~

IV - autorizar a decreta~ão do estado de sitio e a in~erven~ão

federal;

V - aprovar a incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas
de Territórios ou Estados, ouvidas as Assembléias Legislativas~

VI - mudar, temporariamente, a sua sede~

VII fixar, no primeiro semestre da última sessão legislativa de
cada legislatura, a remuneração dos membros do Congresso Nacional, do
Presidente, do Primeiro-Ministro e dos Ministros de Estado~

VIII - julgar anualmente as con~as do Primeiro-Ministro, bem como
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governoi

IX - fiscalizar e controlar, conjuntamente ou através de qualquer
das Casas, os atos do Executivo, inclusive os da administra~ão indireta~

X - determinar a realização de referendo~

XI - regulamentar as leis, quando da omissão do Executivo;

XII - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do
poder regulamentar ou dos limites de delega~ão legislativa~

XIII - dispor sobre a supervisão, pelo Senado Federal, dos sistemas
de processamento automático de dados mantidos ou utilizados pela .União,
incl~sive a administração indireta;

XIV
televisão.

- conceder e renovar a concessão de emissoras de rádio e

Parágrafo único - Terão força de lei as preceituações regimentais ou
constantes de resoluções do Congresso Nacional, ou de qualquer de suas Gasas,
que, regulamentando dispositivos desta ConstitUição, objetivem assegurar o
efetivo exercicio de suas competências constitucionais.
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Art. 6Q - A
Primeiro-Ministro e
informações acerca de

Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão convocar o
os Ministros de Estado para prestarem, pessoalmente,
assunto preViamente determinado.

Parágrafo único - A falta de comparecimento, sem justificação adequada,
importa em crime de responsabilidade.

Art. 7Q - A cada uma das Casas compete elaborar o seu regimento
interno, dispor sobre funcionamento, organização, policia e provimento de seus
cargos e serviços, observando-se as seguintes normas:

I - na constituição das Mesas e de cada Comissão, será assegurada,
tanto quanto possivel, a representação proporcional dos partidos que participem
da respectiva Casa;

11 - a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado Federal encaminhará
diretamente a qualquer autoridade requerimento de informação sobre fato
relacionado com matéria legislativa em trâmite ou sUjeita á fiscalização do
Congresso Nacional, ou outros assuntos relevantes, estabelecendo prazo, limitado
ao máximo de trinta dias, para a resposta, sob pena de responsabilidade.

Art. 8Q ­
de cada Câmara e
presentes, desde
membros.

Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações
de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos
que esta maioria não seja inferior a um quinto do total dos

SEÇÃO III

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 9Q - Compete privativamente á Câmara dos Deputados:

I - declarar, por dois terços dos seus membros, a procedência de
acusação contra o Presidente da República, o Primeiro-Ministro e os Ministros de
Estado;

II - proceder á tornada de contas do Primeiro-Ministro, quando não
apresentadas ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da
sessão legislativa;

111 - aprovar, por maioria absoluta, a indicação do Primeiro-Ministro,
nos casos previstos nesta Constituição;

IV
Ministros;

- aprovar, por maioria absoluta, moção de censura ao Conselho de

V - aprovar, po~ maioria absoluta, voto de confiança solicitado pelo
Primeiro-Ministro;

VI - recomendar, através do
detentor de cargo ou função de confiança
administração indireta;

Primeiro-Ministro, o
no Governo Federal

afastamento de
~nclusive na



VII - dispor sobre a criação, transformação ou extinção de cargos,
empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração.

VIII - aprovar, por maioria absoluta, a indicação do Procurador Geral
da República.

SEÇÃO IV

DO SENADO FEDERAL

Art. 10 - Compete privativamente ao Senado Federal:

I - julgar o Presidente da República e o Primeiro-Ministro nos crimes
de responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza,
conexos com aqueles;

11 - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o
Procurador-Geral da República, nos crimes de responsabilidade;

111 - aprovar, previamente, por voto secreto, após argUição em sessão
pública, a escolha dos titulares dos seguintes cargos, além de outros que a lei
determinar:

a) de magistrados, nos casos determinados pela Constituição;

b) dos Ministros do Tribunal de Contas da União;

c) dos membros do Conselho Monetário Nacional;

d) dos Governadores de Territórios;

e) do Presidente do Banco Central do Brasil e do Banco do Brasil.

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argUição, em sessão
secreta, a escolha dos Chefes de Missão Diplomática de caráter permanente;

V - autorizar, previamente, operações externas de natureza f~nanceira,

de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos
Municipios, ou de qualquer órgão, entidade ou sociedade de que participem, e
decidir sobre os termos finais da convenção;

VI - legislar para o Distrito Federal, nos casos previstos em lei
complementar;

VII - fixar, por proposta do Primeiro-Ministro, limites globais para o
montante da dívida consolidada da Utlião, dos Estados e dos Municipios;

VIII - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;

n
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IX - dispor sobre a criação ou extinção de cargos, empregos e funções

de seus serviços e fixação da respectiva remuneração;

X - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de
oficio, do Procurador Geral da República, antes do termo de sua investidura.

Parágrafo único - Nos casos previstos nos incisos I e lI, funcionará
como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que
somente será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do
cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercicio de função pÚblica, sem
prejuizo de ação da Justiça.

SEÇÃO V

DOS DEPUTADOS E SENADORES

Art. 11 - Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opiniões,
palavras e votos.

~ lQ - Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional
não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem
processados criminalmente, sem prévia licença de sua Câmara.

~ 2Q - O indeferimento do pedido de licença ou a ausência de
deliberação suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.

~ 3Q - No caso de
remetidos, dentro de vinte e
voto secreto da maioria dos
não, a formação da culpa.

flagrante de crime inafiançável, os autos setão
quatro horas, à Câmara respectiva, para que, pelo
seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou

§ 4Q - Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o
Supremo Tribunal Federal.

~ 5Q - As prerrogativas processuais dos Deputados e
arrolados como testemunhas, não subsistirão, se deixarem de atender,
causa, no prazo de trinta dias, ao conv~te judicial.

Senadores,
sem justa

~ 6Q - Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas durante o exercicio do mandato, nem sobre as
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.

~ 7Q - A iqcorporação às Forças Armadas, de Deputados e Senadores,
embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da
Câmara respectiva.

~ 8Q - Os Deputados e Senadores estão, em suas opiniões, palavras e
votos, vinculados exclusivamente à sua consciência.

Art. 12 - Os Deputados e Senadores não poderão, desde a posse:

I
autarquia,

- firmar
empresa

ou manter contrato com
pública, sociedade de

pessoa
economia

de direito
mista ou

público,
empresa
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concessionária de serviço pÚblico, salvo quando o contrato e o respectivo
processo de seleção obedecerem a cláusulas uniformes, ou for relativo ao
exercicio de funções definidas pela constituição;

11 - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive
os de que sejam demissiveis "ad nutum", nas entidades constantes do inciso
anterior;

111- patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a
que se refere o inciso I;

IV - ser diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato
com pessoa juridica de direito público, ou nela exercer função remunerada;

V - exercer outro cargo eletivQ federal, estadual ou municipal
ressalvadas as excessões previstas nesta Constituição.

Art. 13 - Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I
anterior;

- que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo

II - cujo
parlamentar;

procedimento for declarado incompativel com o decoro

111 - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça
parte das sessões ordinárias das Comissões e da Casa a que pertencer, salvo
licença ou missão autorizada pela respectiva Câmara;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos politicos;

v - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos em
lei;

VI - que
irrecorrível.

sofrer condenação criminal em sentença definitiva e

§ lQ - É incompativel com o decoro parlamentar, além
definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas
do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

dos casos
a membro

incisos I e 11 deste artigo, a perda do mandato
Deputados ou pelo Senado Federal, por voto

de qualquer de seus membros, da respectiva Mesa ou

§ 2Q - Nos casos dos
será decidida pela Câmara dos
secreto, mediante provocação
de partido politico.

§ 3Q - No caso do inciso 111, ou de decisão do Supremo Tribunal
Federal, em ação popular, a perda do mandato será declarada pela Mesa da Câmara
respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, de
partido politico ou do primeiro suplente, assegurada plena defesa.

; 4Q - Nos casos previstos no inciso IV e V, a perda ou suspensão será
declarada pela respectiva Mesa.

Art. 14 - Não perde o manda~o o Deputado ou Senador:

I - investido na função de Primeiro-Ministro, Ministro de Estado,
Chefe de Missão Diplomática permanente, Governador de Território, Secretário de
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Estado, do Distrito Federal, de Territórios e Prefeitos das Capitais, ou
eventualmente Prefeito, Presidente de Empresa Pública 011 Empresa de Economia
Mista, federais;

11 - que exerça cargo público de magistério superior, com ingresso
anterior à diplomaçao;

111 - licenciado pela respectiva Casa, por motivo de doença, ou para
tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, nesse caso, o
afastamento não ultrapasse a cento e vinte dias.

~ lQ - O suplente é convocado nos casos de vaga, de investidura em
funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

~ 2Q - Não havendo suplente e tratando-se de vaga, far-se-á eleição
para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

Senadores perceberão valores idênticos de
custo, fixados ao final da legislatura

gerais, inclusive o de renda e os

Art. 15 - Deputados e
subsidios, representação e ajuda de
anterior, sujeitos aos impostos
extraordinários.

SEÇÃO VI

DAS REUNIÕES

Art. 16 - O Congresso Nacional, reunir-se-á, anualmente, na Capital da
República, de lQ de Março a 30 de junho e de lQ de agosto a 5 de dezembro.

~ lQ - As reuniões
transferidas para o primeiro
sábados, domingos e feriados;

marcadas
dia útil

para as datas fixadas neste artigo serão
subsequente, quando corresponderem a

~ 2Q - A sessão legislativa não será encerrada sem a aprovação dos
orçamentos da União.

~ 3Q - O regimento disporá sobre o funcionamento do Congresso nos
sessenta dias anteriores às eleições.

~ 4Q - Além de reunião para outros fins previstos nesta Constituição, a
Cãmara dos Deputados e o Senado Federal, sob a presidência da Mesa deste,
reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;

11 - elaborar o regimento interno e regular a criação de serviços
comuns ás duas Casas;

111 - receber o compromisso do Presidente da República;

IV - receber o relatório da Comissão Representativa, deliberando sobre
o mesmo.
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; 5Q - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a
partir de IQ de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus
membros e eleição das respectivas Mesas, para as quais é vedada a reeleição na
mesma legislatura.

; 6Q - A Cãmara dos Deputados não poderá ser dissolvida no primeiro ano
da legislatura ou antes do terceiro voto de desconfiança.

; 7Q - A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:

r - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado
de sítio ou de intervenção federal;

11 - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Cãmara dos
Deputados, e do Senado Federal ou por requerimento da maioria dos membros de
ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante.

; 8Q - Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional
somente deliberará sobre a matéria para a qual for convocado.

SEÇÃO VII

DAS COMISSÕES

Art. 17 - O Congresso Nacional e suas Casas Legislativas têm Comissões
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas
no respectivo regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

; lQ - Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:

I - discutir e votar projetos de lei que dispensem, na forma que
dispuser o regimento, a competência do plenário, salvo recurso de um décimo dos
membros da Casa;

II - realizar audiências pÚblicas com entidades da sociedade civil;

III - convocar Ministro de Esta~o para prestar informações sobre
assuntos inerentes às suas atribuições;

IV - acompanhar, junto ao Governo, os atos de regulamentação, velando
por ~ua completa adequação;

V - receber petições, reclamações, representações ou queixas de
qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

VI - solicitar ao Procurador-Geral da RepÚblica que adote as medidas
cabíveis junto ao Poder Judiciário com o objetivo de evitar ou reparar lesões a
direitos individuais ou coletivos, inclusive de interesses difusos de grupos
sociais ou comunidades;
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VII - fiscalizar os atos do Poder Executivo e solicitar ao Tribunal de
Contas da União que proceda, no âmbito de suas atribuições, as investigações
sobre a atividade ou matéria que indicar, adotando as providências necessárias
ao cumprimento da lei;

VIII - converter-se, no todo ou em parte, em comissão parlamentar de
inquérito, ou reunir-se, para a mesma finalidade, quando ocorrer identidade de
matéria, com outras Comissões do Congresso Nacional ou da outra Casa
Legislativa, mediante deliberação da maioria de dois terços de seus membros;

IX - acompanhar, junto ao Governo,
orçamentária, bem como a sua posterior execução;

a elaboração da proposta

X - encaminhar requerimento de informação, de acordo com o disposto no
inciso 11 do Art. 7Q;

XI - solicitar o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

XII - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e
setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.

§ 2Q - As Comissões Parlamentares de InqUérito, que gozam de poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais, além das que se constituirem na
forma do inciso VIII do parágrafo anterior, serão criadas pela Câmara dos
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, para a apuração
de fato determinado e por prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus
membros, sendo suas conclusões encaminhadas ao Ministério Público para fins de
promover a responsabilidade civil ou criminal dos infratores, se for o caso.

Art. 18 - O Projeto de Lei que receber parecer contrário, na comissão
de mérito, será tido por rejeitado.

Art. 19 - Durante o recesso, haverá uma Comissão Representativa do
Congresso Nacional, cuja composição reproduzirá a proporcionalidade da
representação partidária, eleita por suas respectivas Casas na penúltima sessão
ordinária do per iodo legislativo, com atribuições definidas no regimento.

SEÇÃO VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 20 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos;

VI - resoluções.
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Parágrafo único - Lei Complementar'
elaboração, redação e alteração das leis.

disporá sobre a técnica para

Art. 21 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal;

II - do Presidente da República.

~ IQ - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir a Federação ou a República; os direitos, as liberdades e garantias
individuais; e o sufrágio universal, direto e secreto.

~ 2Q - A Constituição não poderá ser emendadcl. na vigência de estado de
sitio ou de intervenção federal.

~ 3Q - A proposta será discutida e votada em sessão conjunta do
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada quando obtiver, em
ambas as votações, dois terços dos votos dos membros de cada uma das Casas.

~ 4Q A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

Art. 22 - O Executivo não poderá, sem delegação do Congresso Nacional,
editar decreto que tenha valor de lei.

~ IQ - Em caso de relevãncia e urgência, o Presidente da República, por
solicitação do Primeiro-Ministro, poderá adotar medidas provisórias, com força
de lei, devendo submetê-las, de imediato, ao Congresso Nacional, para a
conversão, o qual, estando em recesso, será convocado extraordinariamente, para
se reunir no prazo de cinco dias.

~ 2Q - Os decretos perderão eficácia, desde a sua edição, se não forem
convertidos em lei, no prazo de trinta dias, a partir da sua publicação, devendo
o Congresso Nacional disciplinar as relações juridicas dele decorrentes.

Art. 23 - As leis complementares somente serão aprovadas por maioria
absoluta.

Art. 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao
Pr~sidente da República, ao Primeiro-Ministro e aos Tribunais Superiores.

Parágrafo único - Cabe, privativamente, ao Presidente
ouvido o Primeiro-Ministro, ou por sua solicitação, ressalvadas
previstas nesta Constituição, a iniciativa das leis que:

da República,
as exceções

I - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem a sua
remuneração;

II - disponham sobre organização adrrinistrativa e judiciária, matéria
tributária e orçamentária, serviços públicos ,e pessoal da administração dos
Territórios;
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111 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

IV - disponham sobre servidores pÚblicos da União, seu regime
jUrídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e
transferência de militares para a inatividade;

v - disponham sobre as propostas orçamentárias da União.

Art. 25 - Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista:

I - nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva competência do
Presidente da República ou do Primeiro-Ministro;

11 - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e dos Tribunais Federais.

Art. 26 - A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do
Presidente da República, do Primeiro-Ministro e dos TribunaiS Federais terão
inicio na Câmara dos Deputados, salvo o disposto no inciso 11 do ~ lQ deste
artigo.

~ lQ - O Presidente da República e o Primeiro-Ministro poderão
solicitar que projetos de lei de sua iniciativa sejam apreciados:

I - em quarenta e cinco dias, em cada uma das Casas;

11 - em quarenta dias, pelo Congresso Nacional.

~ 2Q - Não havendo deliberação nos prazos do parágrafo anterior, o
projeto será incluido na ordem do dia das dez sessões consecutivas e
subseqUentes; se ao final dessas, não for apreciado, ficam sobrestadas as demais
proposições até a votação final do projeto, ressalvadas a~ referidas no Art. 22,
~ 2Q

; 3Q - A apreciação das emendas do Senado Federal, pela Câmara dos
Deputados, far-se-á, nos casos deste artigo, no prazo de dez dias, sob pena de
rejeição.

; 4Q - Os prazos do ; lQ não correm nos periodos de recesso .do
Congresso Nacional nem se aplicam aos projetos de codificação.

Art. 27 - O projeto
maioria absoluta, devendo,
correspondentes.

de lei sobre matéria financeira será aprovado por
sempre, conter a indicação dos recursos

Art. 28 - O projeto de lei aprovado por uma Câmara será revisto pela
outra, em um s6 turno de discussão e votação, sendo enviado à sanção ou
promulgação, se a Câmara revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

; lQ - Sendo o projeto emendado, voltará a Casa iniciadora.

~ 2Q - Fica dispensada a revisão prevista neste artigo, quando projetos
de idêntico teor forem aprovados nas duas casas, em tramitação paralela.
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9 3Q - O

compatibilização de
anterior.'

regimento comum poderá prever trâmite especial, para a
projetos semelhantes aprovados nas condições do parágrafo

Art. 29 - A Casa, na qual tenha sido concluida a votação, enviará o
projeto-de lei ao Presidente da RepÚblica, que, aquiescendo, o sancionará.

~ lQ - Se o Presidente da República julgar o projeto, no todo ou em
parte, inconstitUcional OU contrário ao interesse público, vetá-lo-á OU
solicitará ao Congresso Nacional a sua reconsideração, total ou parcialmente, no
prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento.

~ 2Q - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de
parágrafo, de inciso, de número ou de alinea.

; 3Q - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da
República importará sanção.

~ 4Q - O Presidente da República comunicará as razões do veto ou do
pedido de reconsideração ao Presidente do Senado Federal, o qual será apreciado
dentro de trinta dias, a contar do seu recebimento, considerando-se mantido o
veto se obtiver maioria absoluta dos membros de cada uma das Casas do Congresso,
reunidas em sessão conjunta.

~ 5Q - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para
promulgação, ao Presidente da República.

~ 6Q - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no ~ 4Q, o veto
ou o pedido de reconsideração será colocado na ordem do dia da sessão imediata,
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final, ressalvadas as
matérias de que trata o ~ lQ do Art. 22~

§ 7Q - No caso do inciso V do Art. 10, o veto será submetido apenas ao
Senado Federal, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo.

Art. 30 - A matéria constante do projeto de lei rejeitado ou não
sancionado, assim como a constante de proposta de emenda á constituição,
rejeitada OU havida por prejudicada, somente poderá constituir objeto de novo
projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos
membros de qualquer das Casas.

Art. 31 - Fica instituida a Comissão Mista do Senado Federal e da
Câmara dos Deputados para dirimir divergências entre as duas Casas do Congresso
Nacional na aprovação de projetos, eliminada a prevalência da Casa de origem.

Art. 32 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Conselho de
Ministros, devendo a delegação ser por este solicitada ao Congresso Nacional.

§ lQ - Não serão objeto de delegação os atos da competência exclusiva
do Congresso Nacional, os da competência privativa da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal nem a legislação sobre:
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r - organização do Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a
garantia de seus membros;

rr - nacionalidade, cidadania e direitos individuais, politicos e
eleitorais;

rrr - o orçamento;

rv - matéria reservada á lei complementar.

§ 2Q - A delegação
do Congresso Nacional, que
exerc í.c í,o ,

ao Conselho de Ministros terá a forma de resolução
especificará seu conteúdo e os termos do seu

§ 3Q - Se a resolução determinar a apreciação do projeto, pelo
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 33 - Fica assegurado o direito de iniciativa legislativa dos
cidadãos, nos termos previstos nessa ConstituiÇão.

Parágrafo único - A iniciativa
apresentação, á Câmara dos Deputados,
Constituição, devidamente articulado e
eleitorado nacional, distribuídos em pelo
0,1% dos eleitores de cada um deles.

popular pode ser exercida pela
de projeto de lei ou emenda à
subscrito por, no minimo, 0,3% do

menos cinco Estados, com não menos de

SEÇÃO rx

DO ORÇAMENTO

Art. 34 - O orçamento anual será aprovado
exclusivamente a fixação da despesa, normas para a sua
da receita, bem como os limites para emissão de
públíca, ressalvado o disposto no § lo deste artigo.

§ lQ - A lei orçamentária pode incluir ainda:

por lei e compreenderá
realização e a previsão
moeda e titulas da dívida

r - autorização para abertura de créditos suplementares e para
contratação de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; e

II - normas sobre a aplicação dos saldos orçamentários e financeiros
verificáveis ao final do exercicio;

§ 2Q - O orçamento anual compreenderá, obrigatoriamente,
discriminada, as despesas, inclusive subsídios, isenções e
tributários e receitas relativas a todos os Poderes, bem como a todos
entidades e fundos integrantes da administração pública federal.

de forma
incentivos
os órgãos,

§ 3Q - As despesas e as receitas das autarquias, sociedades de economia
mista, empresas e fundações públicas são especificadas sob a forma de dotações
globais para custeio e investimento.
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§ 4Q - As despesas deverão ser discriminadas por Estado, ressalvadas
aquelas de caráter nacional, definidas em lei complementar.

§ 5Q - Excetuadas as operações da divida pública, as despesas relativas
à amortização e ao pagamento dos serviços da divida decorrentes de operações de
crédito contratados, bem como os investimentos, cuja execução ultrapasse um
exercicio financeiro, deverão obedecer a orçamentos trienais.

Art. 35 - A lei federal disporá sobre
elaboração e organização dos orçamentos anuais e
contratação de operações de crédito, a emissão e o
pública.

Parágrafo único - É vedada:

o exercicio financeiro, a
trienais, os limites para
resgate de titulas da divida

I - a transposição, o remanejamento ou a transferência, por qualquer
forma, sem prévia autorização do Congresso Nacional, de recursos de uma dotação
de crédito orçamentário para outra;

11 - a concessão de créditos ilimitados;

111 - a abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia
autorização legislativa e sem a indicação da fonte ãos recursos correspondentes;

IV - a realização de despesas que excedam os créditos orçamentários ou
adicionais;

V - o inicio, sem autorização do Legislativo, de projetos não
previstos na proposta orçamentária.

--
Art. 36 - Os créditos especiais e extraordinários não poderão ter

vigência além do exercicio em que forem autorizados, salvo se o ato de
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercicio, caso em
que, reabertos, nos limites dos seus saldos, poderão viger até o término do
exercicio financeiro subsequente.

; lQ - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para
atender despesas imprevisiveis e urgentes, como as decorrentes de guerra ou de
calamidaqe pÚblica.

§ 2Q - As operações de crédito para antecipação da receita autorizada
no orçamento anual não excederão a quarta parte da receita total estimada para o
exercicio financeiro ~, até trinta dias depois do ~ncerramento deste, serão
obrigatoriamente liquidadas.

Art. 37 - É vedada a Vinculação do produto da arrecadação de qualquer
imposto a órgãos, entidades, fundos ou programas, ressalvado o disposto em lei
complementar e demais casos previstos nesta Constituição.

Art. 38 - A elaboração da proposta de orçamento obedecerá a
prioridades, quantitativos e condições estipuladas em plano de distribuição de
recursos preViamente aprovado por lei de iniciativa do Primeiro-Ministro.
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§ lQ - o projeto do plano de distribuição de recursos será encaminhado
ao Congresso Nacional pelo Primeiro-Ministro, quando da abertura da sessão
legislativa.

§ 2Q - O prazo para apreciação do Projeto é de trinta dias, ao fim do
qual será aplicado o disposto no § 6Q do Art. 29.

Art. 39 - Os projetos de lei relativos aos orçamentos anual e trienal
serão enviados pelo Primeiro-Ministro, ao Congresso Nacional, para votação
conjunta das duas Casas, até cinco meses antes do inicio do exercicio financeiro
seguinte.

§ lQ - organizar-se-á Comissão Mista de Senadores e Deputados para
examinar o projeto de lei orçamentária e sobre ele emitir parecer.

~ 2Q - Somente na Comissão Mista poderão ser oferecidas emendas.

~ 3Q - Apenas será objeto de deliberação emenda visando á criação ou
elevação de despesas de investimentos, desde que seja apresentada, como fonte de
recursos, a anulação de despesas de mesma natureza, vedado, em qualquer
hipótese, o aumento da despesa global.

§ 4Q - O
final, salvo se um
Federal requererem
Comissão.

pronunciamento da Comissão sobre as emendas será conclusivo e
décimo dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado

a votação em plenário de emenda aprovada ou rejeitada na

§ 5Q - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contrariem
o disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 6Q - O Primeiro-Ministro poderá enviar mensagem ao Congresso
para propor a mOdificação do projeto de lei orçamentária, enquanto não
concluida a votação da parte cuja alteração é proposta.

Nacional
estiver

§ 7Q - Se a lei orçamentária não tiver sido votada até o inicio do
exercicio correspondente, o Poder Executivo poderá iniciar a execução do seu
projeto como norma provisória, até a aprovação do instrumento definitivo pelo
Congresso Nacional.

Art. 40 - Nenhuma despesa poderá ser realizada ou obrigação assumida
pelo Poder Público ou entidade da qual este participe direta ou indiretamente,
sem que haja sido previamente incluida no orçamento anual ou em créditos
adicionais. Excluem-se desta disposição os gastos operacionais das empresas
estatais e as transações financeiras de curto prazo à eles vinculadas.

SEÇÃO X

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 41 - A fiscalização financeira e orçamentária da
exercida pelo Congresso Nacional mediante controle externo e pelos
controle interno do Executivo, instituidos por lei.

União será
sistemas de



______________________________~~23

Art. 42 - O Tribunal de Contas da União exercerá, mediante controle
externo:

I - a apreciação das contas do Governo da União;

11 - o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis
por bens e valores públicos da administração direta e indireta;

111 - a realização de fiscalização, investigações, inspeções e
auditoria orçamentária, financeira, operacional e patrimonial dos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta do Legislativo, Executivo e
Judiciário, inclusive autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista
e fundações públicas;

IV - a apreciação da eficiência e dos resultados das atividades dos
órgãos e entidades públicas;

v - a apreciação, para fins de registro, da legalidade da acumUlação
de cargos e das concessões iniciais de aposentadorias, reformas e pensões,
ressalvadas as melhorias posteriores;

VI - o acompanhamento das licitações públicas do Governo Federal e da
administração indireta, impugnando-as, em qualquer fase, quando detectar
irregularidades.

~ lQ - O Tribunal de Contas prestará á Câmara dos Deputados, ao Senado
Federal e as suas comissões as informações que forem solicitadas sobre a
fiscalização financeira, orçamentária e patrimonial, e sobre os resultados das
auditorias, inspeções e de~isões, além de comparecer, por seus membros, a
qualquer das Casas, mediante convocação.

§ 2Q - O Primeiro-Ministro poderá ordenar a execução ou registro dos
atos a que se refere o inciso V, "ad referendum" do Congresso Nacional.

Art. 43 - A fiscalização pelo Congresso Nacional dos atos do Executivo,
inclusive os da administração indireta, será ainda regulado no regimento comum e
nos regimentos internos de cada Casa, que poderão dispor sobre:

I - competência de seus órgãos, inclusive no que se refere á
fiscalização nos per iodos de recesso do Congresso Nacional;

11 - poderes de convocação de testemunhas, de requisição de documentos
e informações, de realização ou determinação de diligências;

111 - penalidades a que está sUjeito quem deixar de atender exigências
do órgão fiscalizador;

IV - outras medidas, necessárias ao cumprimento de suas atribuições
constitucionais.

,
Art. 44 - O Tribunal de Contas, de oficio ou por determinação de

qualquer das Casas do Congresso Nacional, de suas comissões ou por solicitação
do Ministério Público, verificada a ilegalidade de qualquer despesa, ou ato
suscet1vel de gerar despesa ou variação patrimonial, deverá:

I - proteger o ativo patrimonial do órgão ou entidade;
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II - estabelecer prazo para que o órgão ou entidade adote as

providências necessárias para o exato cumprimento da lei:

111- sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando
a decisão á Cãmara dos Deputados e ao Senado Federal:

IV - aplicar aos responsáveis as sanções previstas em lei;

V - representar, conforme o caso, à Câmara dos Deputados, ao Senado
Federal, ao Executivo ou Judiciário sobre as irregularidades ou abuso apurados.

Art. 45 - O Tribunal de Contas da União, com sede no Distrito Federal e
quadro próprio de pessoal, tem jurisdição em 'todo o Pais e definirá as normas
para o exercicio de suas atribuições.

~ lQ - O Tribunal exerce, no que couber, as atribuições dos Tribunais
Superiores do Judiciário e sua organização será definida em lei.

~ 2g - Os seus Ministros serão nomeados pelo Presidente da República,
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros, maiores de
35 anos, de idoneidade moral e notórios conhecimentos juridicos, econômicos,
financeiros ou de administração pÚblica, e terão as mesmas garantias,
prerrogativas, vencimentos e impedimentos dos Ministros do Superior Tribunal de
Justiça.

Art. 46 - O Tribunal de Contas dará parecer prévio, em sessenta dias,
sobre as contas que o Primeiro-Ministro deverá encaminhar anualmente, até 31 de
março do exerciciO subsequente.

Parágrafo único - Não sendo observado o prazo a que se refere este
artigo, o Tribunal de Contas dará ciência ao Congresso Nacional.

CAPíTULO II

DA PRESIDÊNCIA

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE ,DA REPúBLICA

Art. 47 - o Presidente da República é o Chefe de Estado e o Comandante
Supremo das Forças Armadas, garantindo a unidade, a independência e o livre,
exercicio das instituições nàcionais.

Art. 48 - É elegível para Presidente da Repúolica o brasileiro nato,
maior de trinta e cinco anos e no exercício dos direitos politicos.



Arto 49 - A
universal, direto e
presidencial.

eleição para Presidente da República dar-se-á por sufrágio
secreto, noventa dias antes do término do mandato

§ lQ - Somente será proclamado eleito o candidato que obtiver a maioria
absoluta dos votos, não computados os em branco e os nulos.

~ 2Q - Se nenhum dos candidatos obtiver maioria absoluta, proceder-se-á
a nova eleição pelo mesmo processo indicado no "caput" deste artigo, trinta dias
após a primeira, concorrendo, apenas, os dois candidatos mais votados, que não
tenham retirado a candidatura.

Art. 50 - O mandato do Presidente da República é de cinco anos, vedada
a reeleição.

Parágrafo único - O Presidente deixará o exercicio de suas funções,
improrrogavelmente, no mesmo dia em que terminar o seu periodo constitucional,
sucedendo-lhe, de imediato, o recém-eleito.

Art. 51 - O Presidente da República tomará posse perante o Congresso
Nacional que, se não estiver reunido, será convocado para tal fim, prestando o
seguinte compromisso~ "Prometo manter, defender e cumprir a Constituição,
observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, zelar pela união,
integridade e independência da República.".

Parágrafo único - Se o Presidente, salvo motivo de ,força maior,
decorridos dez dias, não tiver tomado posse, o cargo será declarado' vago pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 52 - O Presidente da RepÚblica não poderá ausentar-se do Pais sem
prévia autorização do Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo.

Art. 53 - Em caso de impedimento do Presidente da República, ausência
do Pais ou de vacância, serão chamados ao exercicio do cargo, sucessivamente, o
Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e o
Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ lQ - A renúncia do Presidente da RepÚblica tornar-se-á efetiva com o
conhecimento da respectiva mensagem pelo Congresso Nacional ..

l!t
§ 2Q - Ocorrendo a vacância, far-se-á eleição, no prazo de quarenta e

cinco dias, iniciando o eleito um novo mandato de cinco anos.

SEÇÃO 11

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 54 - Compete ao Presidente da República, na forma e nos limites
desta Constituição:



I - nomear e exonerar o Primeiro-Ministro e, por proposta deste, os
Ministros de Estado;

11 - supervisionar os planos de governo e a proposta de orçamento,
elaborados pelo Conselho de Ministros;

III- nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da Un~ão, dos Tribunais
Superiores, os Chefes de missão diplomática de caráter permanente, os
Governadores de Territórios, os membros do Conselho Monetário Nacional, o
Presidente do Banco do Brasil e do Banco Central do Brasil;

IV - nomear, após aprovação pela Câmara dos Deputados, o Procurador
Geral da República.

v - nomear os juizes dos Tribunais Federais e o Consultor-Geral da
República;

VI - convocar, extraordinariamente, o Congresso Nacional;

VII- dissolver, ouvido o Conselho da República, a Câmara dos Deputados
e convocar eleições extraordinárias.

VIII
Constituição;

- iniciar o processo legislativo nos casos previstos nesta

IX - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

X - vetar projeto
reconsideração ao Congresso
expressões, isoladamente;

de lei, parcial ou totalmente, ou solicitar a sua
Nacional, não sendo permitido vetar palavras ou

XI - convocar e presidir o Conselho da República e indicar dois de seus
membros;

XII- manter relações com os Estados estrangeiros e acreditar seus
representantes diplomáticos;

acordos,
Nacional;

XIII - celebrar tratados,
empréstimos e obrigações

convenções e atos internacionais, firmar
externas, "ad referendum" do Congresso

referendum"
intervalo

XIV- declarar guerra, autorizado, ou "ad
Nacional, no caso de agressão estrangeira, ocorrida no
legislativas;

do Congresso
das sessões

XV - celebrar a paz, autorizado ou "ad referendum" do Congresso
Nacional;

XVI- exercer o comando supremo das Forças Armadas, prover os seus
postos de oficiais-generais e nomear seus comandantes;

XVII - decretar, com prévia autorização do Congresso Nacional, total
ou parcialmente, a mobilização nacional;

XVIII - autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou comissão de
governo estrangeiro;



XIX- proferir mensagem perante o Congresso
abertura da Sessão Legislativa, expondo a situação do
providências que julgar necessárias;

xx - dirigir mensagem ao Congresso Nacional;

Nacional por ocasião da
Pais e solicitando as

XXI- decretar, por solicitação do Primeiro-Ministro e ouvido o Conselho
da República, o estado de alarme e o estado de sitio, submetendo~os ao Congresso
Nacional;

XXII - decretar, por solicitação do Primeiro-Ministro, ouvido o
COnselho da República, a intervenção federal;

XXIII - determinar a realização de referendo, ouvido o Conselho da
República, sobre proposta de emendas constitucionais e projetos de lei que visem
a alterar a estrutura ou afetar o equilibrio dos Poderes;

XXIV - determinar a realização de referendo nos casos previstos nesta
Constituição ou que o Congresso Nacional vier a determinar;

XXV- conferir condecorações e distinções honorificas;

XXVI conceder indulto ou graça;

XXVII - permitir, com autorização do Congresso Nacional, que forças
estrangeiras aliadas transitem pelo território nacional, ou por motivo de
guerra, nele permaneçam temporariamente, ·sempre sob o comando de autoridade
brasileira;

XXVIII - presidir o Conselho de Ministros, quando presente as suas
reuniões;

XXIX - exercer outras atribuições previstas nesta ConstituiÇão.

Parágrafo único - O Presidente da República pode delegar ao Primeiro­
Ministro as atribuições de nomear Governadores de Territórios e conceder indulto
ou graça.

SEçAo 111

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 55 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente que
atentarem contra a Constituição Federal e, especialmente:

I - a existência da União;

11 - o livre exercicio do Legislativo, do Judiciário, do Ministério
Público e dos Poderes constitucionais dos Estados;

111- o exerc1cio dos direitos po11ticos, individuais e sociais;
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IV - a segurança dO PaisJ

V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária;

VII- o cumprimento das leis e das decisões judiciais;

VIII - A formação ou o funcionamento normal do Governo.

Parágrafo único - Os crimes de responsabilidade serão tipificados em
lei , que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

Art. 56 - Declarada procedente a acusação, pelo voto de dois terços dos
membros da Câmara dos Deputados, o Presidente será submetido a julgamento,
perante o Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou, perante o Senado
Federal, nos de responsabilidade, ficando suspenso de suas funções:

I - nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo
Supremo Tribunal Federal;

11 - nos crimes de responsabilidade, após instauração do processo pelo
Senado Federal.

o
sem

§ lQ - Se, decorrido o
julgamento não estiver concluido,
prejuízo do regular prosseguimento

prazo de 180 (cento
cessará o afastamento
do processo.

e oitenta) dias,
do Presidente,

§ 2Q - Enquanto não sobrevier sentença condenatória nos crimes comuns o
Presidente da República não estará sujeito à prisão.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Art. 57 - O Conselho da República, é o órgão superior de consulta do
Presidente da RepÚblica reunindo-se sob sua presidência.

~ 1Q - Compõem o Conselho da República:

I - o Presidente da República;

11 - o Presidente da Cãmara dos Deputados;

111- o Presidente do Senado Federal;

IV - o Primeiro-Ministro;
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v - os Lideres da maioria e da minoria da Câmara dos Deputados;

VI - os Líderes da maioria e da minoria do Senado Federal;

VII- o Presidente do Supremo Tribunal Federal;

VIII - Seis cidadãos
anos, sendo dois indicados pelo
Senado Federal, dois eleitos
três anos, vedada a recondução.

brasileiros natos, maiores de trinta e cinco
Presidente da República, dois eleitos pelo

pela Câmara dos Deputados, todos' com mandatos de

; 2Q - Se o escolhido for militar, a nomeação deverá recair em Oficial­
General no último posto das Forças Armadas.

Art. 58 - Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:

I - dissolução da Câmara dos Deputados;

11 - nomeação e exoneração do Primeiro-Ministro, nos casos previstos no
Art. 60, desta Constituição;

111- realização de referendo;

IV - declaração de guerra e celebração de paz;

V - intervenção federal nos Estados;

VI - decretação do estado de alarme, do estado de calamidade e do
estado de sitio.

~ lQ - O Presidente da República poderá fazer a convocação de Ministro
de Estado para que participe da reunião do Conselho, quando constar da pauta
questão relacionada com o respectivo Ministério.

§ 2Q - O Primeiro-Ministro não participará das reuniões do Co~selho da
República quando houver deliberações a seu respeito.

CAPíTULO II I

DO GOVERNO

SEÇÃO I

DA FORMAÇÃO DO GOVERNO

Art. 59 - O Governo é constituido pelo Primeiro-Ministro e pelos
integrantes do Conselho de Ministros.



Art. 60 - Compete ao Presidente da
e, por indicação deste, aprovar e nomear os
Ministros, tendo em conta, através dos
Deputados Federais que compõem a bancada ou

Repú~lica nomear o Primeiro-Ministro
demais integrantes do Conselho de
partidos politicos, consulta aos

bancadas maj OI- i tár ias.

~ lQ - Em dez dias, contados da nomeação, o Primeiro-Ministro e todos
os integrantes do Conselho de Ministros devem apresentar, em se~são conjunta do
Congresso Nacional, seu Programa de Governo.

~ 2Q - Por iniciativa de um quinto e o voto da maioria de seus membros,
poderá a Cãmara dos Deputados aprovar moção reprobat6ria, até dez dias após a
apresentação do Programa de Governo.

~ 3Q - Se a moção reprobat6ria não for aprovada no prazo exigido pelo
parágrafo anterior, este direito só poderá ser exercido após um periodo de seis
meses.

Art. 61 - Decorridos os seis meses da apresentação do Programa de
Governo, poderá a Câmara dos Deputados, por iniciativa de, no minimo, um terço e
pe~o voto da maioria dos seus membros, aprovar moção de censura.

~ lQ - A moção reprobat6ria e a moção de censura implicam na exoneração
do Primeiro-Ministro e demais integrantes do Conselho de Ministros.

§ 2Q - A moção reprobatória ou de censura deve ser apreciada quarenta e
oito horas após sua apresentação, não podendo a discussão ultrapassar três dias.

Art. 62 - O Senado Federal poderá, dentro de quarenta e oito horas, por
iniciativa de um terço e o voto da maioria de seus membros, recomendar? revisão
da moção reprobatória ou da moção de censura, suspendendo os seus efeitos até
que a Cãmara se pronuncie.

Parágrafo único - A Câmara dos Deputados poderá
reprobatória ou de censura pelo voto da maioria de seus membros
superior a cinco dias.

manter a moção
por prazo não

Art. 63 - No caso de moção reprobat6ria
Presidente da República, dentro de dez dias, proceder
enunciado do Art. 60, desta Constituição, em seu § lQ.

e de censura deverá·o
conforme o disposto no

Art. 64 - É vedada a iniciativa de mais de três moções que determinem a
destituição do Governo dentro da mesma sessão legislativa.

Parágrafo único - Se a moção de censura não for aprovada, não será
permitida, antes de seis meses, a apresentação de outra que tenha mais da metade
dos seus signatários.

Art. 65 - A moção de censura e a moção reprobatória não produzirão
efeitos até a posse do novo Primeiro-Ministro.
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Art. 66 - Compete à Câmara dos Deputados, por maioria absoluta, eleger
o Primeiro-Ministro:

I - caso este não tenha sido nomeado pelo Presidente da República,
dentro do prazo estabelecido pelo Art. 63, desta Constituição;

11 - Após duas moções reprobatórias, adotadas sucessivamente.

~ lQ - Se a eleição do Primeiro-Ministro resultar da hipótese do inciso
I deste artigo, deverá o Presidente da República nomeá-lo, em quarenta e oito
horas; se ocorrer a hipótese do inciso 11, a Câmara dos Deputados escolherá,
separadamente e pela maioria absoluta de seus membros, dois nomes, um dos quais
deverá ser nomeado pelo Presidente da República, em prazo não superior a
quarenta e oito horas.

~ 2Q - ~a hipótese de o Primeiro-Ministro ter sido nomeado a partir de
eleição da Câmara dos Deputados, este e os demais integrantes do Conselho de
Ministros apenas comparecerão perante o Congresso Nacional, no prazo
estabelecido por esta Constituição, para dar noticia do Programa de Governo.

Art. 67 - O Presidente da RepÚblica, ouvido o Conselho da República,
poderá dissolver a Câmara dos Deputados e convocar. eleições extraordinárias,
caso esta, em dez dias, não tenha logrado eleger a lista dúplice de que trata o
~ lQ do artigo anterior.

~ lQ - A pedido de um ou mais partidos com
Nacional, o prazo referido no "caput" deste artigo poderá
Presidente da República, em, no máximo, dez dias.

assento no Congresso
ser prorrogado pelo

~ 2Q - A Câmara dos Deputados não será passivel de dissolução quando se
configurar a hipótese prevista no inciso I do Art. 66, desta ConstituiÇão.

~ 3Q - A obtenção
nomes, em qualquer momento,
Deputados, mesmo que já
favorável à dissolução.

de maioria absoluta para eleger a list~ de do{s
faz expirar o direito à dissolução da Câmara dos
tenha havido pronunciamento do Conselho da República

~ 4Q - A competência para dissolver a Câmara dos Deputados não poderá
ser utilizada pelo Presidente da República nos últimos seis meses de seu
mandato, no primeiro e no último semestre da legislatura em curso, ou durante a
vigência de estado de alarme, de calamidade ou de sitio.

Art. 68 -~ptando pela não dissolução da Câmara dos DeputadOS, o
Presidente da República deverá nomear novo Primeiro-Ministro, ouvido o Conselho
da República, não cabendo moção reprobatória ou de censura no prazo de seis
meses.

Parágrafo único - Os procedimentos constantes do "caput" deste artigo
aplicam-se também quando, configurada a hipótese do inciso I do Art. 66, desta
ConstituiÇão, a Câmara dos Deputados não haja obtido maioria absoluta para
eleger o Primeiro-Ministro, vedada a dissOlução.

Art. 69 - O Presidente da República, no caso de dissolUção da Câmara
dos Deputados, fixará a data da eleição e da posse dos novos Deputados Federais,
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observando o prazo máximo de sessenta dias e deferindo ao Tribunal Superior
Eleitoral a execução das medidas necessárias.

~ lQ - Dissolvida a Câmara dos Deputados, os mandatos dos Deputados
Federais subsistirão até o dia anterior á posse dos novos eleitos.

§ 2Q - Os Deputados
iniciarão nova legislatura.

Federais eleitos em eleição extraordinária

Art. 70 - O Presidente da República somente poderá exonerar, por sua
iniciativa, o Primeiro-Ministro, autorizado pelo Conselho da República e quando
tal se torne necessário para assegurar o regular funcionamento das institUições
democráticas, comunicando as razões de sua decisão em Mensagem ao Congresso
Nacional, enviada no prazo máximo de quarenta e oito horas.

~ lQ - Os Ministros de Estado somente serão exonerados pelo Presidente
da República, a pedido do Primeiro-Ministro.

~ 2Q - A exoneração do Primeiro-Ministro, por iniciativa do Presidente
da República, implicará na exoneração dos demais integrantes do Conselho de
Ministros.

§ 3Q - Se o Primeiro-Ministro resultar de eleição autônoma da Câmara
dos Deputados, a exoneração s6 poderá ocorrer seis meses após a posse.

~ 4Q - A faculdade prevista no "caput" deste artigo não poderá ser
execitada por mais de duas vezes dentro do mesmo mandato presidencial.

SEÇÃO II

DO PRIMEIRO-MINISTRO

Art. 71 - O Primeiro-Ministro será nomeado dentre os membros do
Congresso Nacional, brasileiro nato, com mais de 35 anos.

Art. 72 - O Primeiro-Ministro goza da confiança do Presidente da
República e da Câmara dos Deputados.

§ lQ - O Primeiro-Ministro poderá pedir voto de confiança á Câmara dos
Deputados.

~ 2Q - A recusa do voto de confiança implicará na destituição do
Governo, procedendo o Presidente da República nos termos do Art. 60.

Art. 73 - No inicio da legislatura, proceder-se-á de acordo com o Art.
60 e seus parágrafos.

Art. 74 - compete ao Primeiro-Ministro:

I - exercer a direção superior da administração federal,



11 - elaborar, sob supervisão do Presidente da República, Programa de
Governo e apresentá-lo perante a Câmara dos Deputados;

111- indicar, para a nomeação pelo Presidente da República, os
Ministros de Estado e solicitar a sua exoneração;
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IV - promover a unidade da ação governamental, elaborar
programas nacionais e regionais de desenvolvimento, submetendo-os ao
Nacional, com a supervisão do Presidente da República;

planos e
Congresso

V expedir decretos e regulamentos para fiel execução das leis;

VI - enviar, com supervisão do Pre~idente da República, a proposta de
orçamento ao Congresso Nacional;

VII- prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, as contas relativas ao
exercício anterior, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão
legislativa;

VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
federal, na forma da lei;

IX - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição;

X - acompanhar os projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional,
com a colaboração dos Ministros de Estado;

XI - prover e extinguir os cargos públicos federais na forma da lei;

XII- convocar e presidir o Conselho de Ministros;

XIII - comparecer a qualquer das Casas do Congresso Nacional, ou as
suas Comissões, quando convocado, ou requerer data para seu comparecimento;

XIV- acumular, eventualmente, qualquer Ministério;

XV - integrar o Conselho da República;

XVI- decretar o estado de calamidade, submetendo as razões ao Congresso
Nacional;

casas;
XVII - enviar mensagem ao Congresso Nacional, ou a qualquer de suas

XVIII - solicitar ao Presidente
intervenção federal e do estado de sitio;

da República a decretação de

XIX- exercer outras atribuições previstas nesta Constituição ou que lhe
forem delegadas pelo Presidente da República.

~ lQ - O Primeiro-Ministro, sob pena de perda do cargo, não poderá
ausentar-se do Pais sem prévia autorização do Congresso Nacional.



§ 2Q - o Primeiro-Ministro deverá comparecer mensalmente ao Congresso
Nacional para apresentar relatórios sobre a execução do Programa de Governo ou
expor assunto de relevância para o Pais.

SEÇÃO 111

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 75 - O Conselho de Ministros é convocado e presidido pelo
Primeiro-Ministro, integrando-o todos os Ministros de Estado.

Parágrafo único - O Conselho de Ministros decide por maioria absoluta
de votos e, em caso de empate, terá prevalência o voto do Presidente.

Art. 76 - O Presidente da República presidirá o Conselho de Ministros,
quando presente as suas reuniões.

Art. 77 - Compete ao Conselho de Ministros:

I - opinar
República;

sobre as questões encaminhadas pelo Presidente da

..........--~
~I - aprovar os decretos, as propostas de lei e examinar as questões

suscitadas pelo Primeiro-Ministro ou pelos Ministros de Estado;

111- elaborar Programas de Governo e apreciar a matéria referente a sua
execução;

IV - elaborar proposta de Orçamento da União;

V - deliberar sobre as questões que afetem a competência de mais de um
Ministério.

Parágrafo único - O Conselho de Ministros indicará ao Presidente .da
República os Secretários e Subsecretários de Estado, que responderão pelo
expediente do Ministério durante os impedimentos dos Ministros de Estado

SEçAo IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 78 - Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros
natos maiores de vinte e um anos e no exerCício dos direitos pol1ticos.
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Art. 79 - A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições dos
Ministérios.

Art. 80 - Os Ministros de Estado são obrigados a atender a convocação
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou de qualquer de suas Comissões.

Parágrafo único - Os Ministros de Estado têm acesso às sessões de ambas
as Casas do Congresso Nacional e às reuniões de suas Comissões, com direito a
palavra.

SEÇÃO v

DA PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO

Art. 81 - É instituida a Procuradoria-Geral da União, encarregada da
sua defesa judicial e extrajudicial.

# lQ - A Procuradoria-Geral da União tem por chefe o Procurador-Geral
da União, de livre nomeação pelo Presidente da República, dentre cidadãos
maiores de 35 anos, de notável saber jUridico e reputação ilibada.

, 2Q - Os Procuradores da União ingressarão nos cargos iniciais de
carreira, mediante concurso público de prevas e titulos.

# 3Q - Lei Complementar, de iniciativa do Presidente da República,
estabelecerá a organização da Procuradoria-Geral da União.

# 4Q - Nas comarcas
aos Procuradores dos Estados
credenciados.

do interior a defesa da União poderá ser confiada
ou dos MunicipioS ou a advogados devidamente

SEÇÃO VI

DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA

Art. 82 - A Administração Pública
principios da legalidade e da moralidade e
direitos dos cidadãos.

será organizada com obediência aos
atuará em estrito respeito aos

Art. 83 - A motivação suficiente é requisito de validade de quaisquer
atos da administração direta ou indireta.
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Art. 84 - A razoabilirtQue é requisito de legitimidade dos atos
praticados no exercicio de discr.ção administrativa.

Art. 85 - O administraó~r tem direito à publicidade e transparência dos
atos da administração que estão sujeitos aos deveres de neutralidade,
imparcialidade, lealdade e boa-fé.

Art. 86 - Nenhum ato da administração imporá limitações, restrições ou
constrangimentos mais intensos ou mais extensos que os indispensáveis para
atender a finalidade legal a que deva servir.

Art. 87 - A outorga de concessões, autorizações, permissões, licenças
ou privilégios econômicos de qualquer natureza à entidade privada, por parte do
Poder Público, será sempre instruida no processo público, com a audiência de
todas as partes direta ou indi~etamente interessadas.

CAPíTULO IV

DO JUDICIÁRIO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 88 - São órgãos do Judiciârio:

I - Supremo Tribunal Federal;

11 - Superior Tribunal de Justiça;

111- Tribunais Regionais Federais e Juizes Federais;

IV - Tribunais e JUizos do Trabalho;

V - TribunAis e JUizes Eleitorais;

VI - Tribunais e JUizos Militares;

VII- Tribunais e Juizes dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios;

VIII - Tribunais e JUizos Agrários.

Parágrafo único - Os Tribunais Superiores têm sede na Capital da
República e jurisdição em todo o território nacional.
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e os
federal

Art.
mediante lei
principios:

89 - A União
complementar

Estados terão
e estadual,

estatutos da
observados

magistratura,
os seguintes

I - ingresso, por con~urso,

Ordem dos Advogados do Brasil e do
nomeações, a ordem de classificação;

de provas e titulos, com a participação da
Ministério Público, obedecendo-se, nas

11 - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por
antiguidade e merecimento, observado o seguinte:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes
consecutivas, ou cinco alternadas, em lista de merecimento;

b) a promoção por
respectiva entrância, salvo a
não aceitação pelo canditado,

merecimento pressupõe dois anos de exercício na
inexistência de Juíz que atenda ao interstício, a
ou -recusa na forma da alínea anterior;

c) a aferição do merecimento pela frequência, presteza, segurança e
aperfeiçoamento profissional;

d) na apuração da antiguidade, o Tribunal somerlte poderá recusar o Juíz
mais antigo pelo voto de dois terços de seus membros, conforme procedimento
próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação.

111- O acesso aos Tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade e
merecimento, alternadamente, apurados na última entrância ou, onde houver, np
Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal"de Justiça,
observadas as alineas do inciso 11 e classe de origem;

IV - Os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não
excedente de dez por cento de uma para outra das categorias da carreira,
atribuindo-se aos integrantes dos tribunais superiores -e dos tribunais de
justiça dos Estados não menos do que perceberem os Secretários de Estado, nem
menos ae noventa por cento do que perceberem, a qualquer titulo, os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, não podendo ultrapassar os destes.

V - é compulsória a aposentadoria, com vencimentos integrais, por
invalidez, ou aos setenta anos, e facultativa, aos trinta anos de serviço, após
dez anos de exercício efetivo na jUdicatura;

VI - o ato de remoção, disponibilidade
por interesse público, fundar-se-á em decisão,
respectivo Tribuna~, assegurada ampla defesa;

e aposentadoria do magistrado ,
por voto de dois terços do

VII- no
se para a nova
disponibilidade,

caso de mudança do Juízo, ao magistrado será facultado remover­
sede, para outra Comarca, de igual entrância, ou obter

com vencimentos integrais;

VIII - Nenhum
julgamentos secretos. Se
presença em determinados

órgão do Judiciário pode realizar
o interesse público o exigir, a lei poderá
atos ás próprias partes e seus advogados.

sessões
limitar

ou
a

IX - As decisões administrativas dos Tribunais serão motivadas,
identificados os votantes e tomadas pelo voto de dois terços de seus membros.



38 -_

Art. 90 - Um quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais e do Distrito
Federal será composto, alternadamente, de membros do Ministério Público e de
advogados, de notório saber jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos
de carreira ou de experiência profissional, indicados em lista sêxtupla pelos
Órgãos de representação das respectivas classes.

Parágrafo único - Recebida
tríplice enviando-a ao Legislativo,
nomeação.

a indicação o
que escolherá

Tribunal
um dos

formará a lista
integrantes para

Art. 91 - Os jUízes gozam de garantias e estão sujeitos ás vedações
seguintes:

I - são garantias:

a) a vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença
judicial, com eficácia de coisa julgada;

b) a inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma
do inciso VI, do Art. 89;

c) a irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos
impostos gerais, inclusive o de renda e os extraordinários;

11 - são vedações:

a) exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo
o magistério;

b) receber, a qualquer titulo ou pretexto, percentagem de custas em
qualquer processo;

c) dedicar-se á militância político-partidária.

Parágrafo único - No primeiro grau, a vitaliciedade será adquirida após
dois anos de exercicio, não podendo o Juiz, nesse periodo, perder o cargo senão
por proposta do Tribunal a que estiver subordinado.

Art. 92 - Compete privativamente aos Tribunais:

I - eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos,
observado o disposto na lei quanto à competência e o funcionamento dos
respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

11 - organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos Juízos
que lhes forem subordinados, provendo-lhes os cargos e velando pelo exercicio da
atividade correcional respectiva;

111- conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e
aos juizes e servidores que lhes forem imediatamente subordinados;

IV - prover, por concurso público de provas, ou provas e titulas, os
cargos necessários à administração da Justiça.
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Art. 93 - Compete

Tribunais de Justiça:
privativamente aos Tribunais Superiores e aos

~ lo - Os Estados e o
remunerada, composta por cidadãos
mandato de quatro anos, com
casamento, além de atribuições
federal.

I - o julgamento dos jUízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, dos membros do Ministério Público, que lhes são adstritos, e dos
Conselheiros dos Tribunais de Contas local, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

11 - dispor, pela maioria de seus membros, sobre divisão e organização
judiciárias, provendo os respectivos cargos da magistratura e dos serViços
auxiliares correspondentes;

111- propor ao Legislativo:

a) a alteração do número de seus membros e dos membros dos Tribunais
inferiores;

b) a criação e extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus
membros, dos juízes, inclusive dos Tribunais inferiores, onde houver, e dos
serviços auxiliares;

c) a criação ou extinção de Tribunais de Alçada.

Art. 94 - A justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios
instalarão juizados especiais, providos por juizes togados e Jeigos para o
julgamento e a execução de causas civeis e criminais.

Distrito Federal criarão a Justiça de Paz,
eleitos, pelo voto direto e secreto, com

competência para a habílitação e celebração de
conciliatórias, e outras pr€vistas em lei

i 2Q - Os processos judiciais serão iniciados por audiência preliminar,
comparecendo as partes perante o Juiz, com suas razões, e este, atendido o
prinCípio da oralidade, prolatará sentença, no prazo de setenta e duas horas,
que, uma vez impugnada dará ao processo rito previste em lei.

Art. 95 - Os dissídios de natureza coletiva serão regulados por lei,
garantida a legitimidade para agir ás pessoas ou grupos de pessoas, ligadas por
vínculo jurídico ou de fato.

Art. 96 - A prestação jurisdicional é gratuita, desde que a parte
afirme a impossibilidade de pagar custas e taxas.

Art. 97 - Ao Judiciário são asseguradas autonomias arnninistrativa e
financeira.

~ lQ - Os Tribunais elaborarão propostas orçamentárias próprias,
sendo-lhes repassado o numerário correspondente a sua dotaç~o, em duodécimos,
até o dia dez de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade;
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~ 2Q - Compete
Tribunais interessados:

o encaminhamento da proposta, ouvidos os demais

I - no âmbito federal, nele incluida a Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, com a aprovação do
Tribunal;

11 - no âmbito estadual, ao Presidente do Tribunal de Justiça, com a
aprovação do Tribunal.

~ 3Q - O Legislativo fará o controle e a fiscalização da aplicação dos
recursos destinados ao Judiciário e ao Ministério Público.

trinta por
modernização

~ 4Q - A União e os Estados reservarão
respectivamente, três por cento e cinco por cento da
excluidos os precatórios.

~ 5Q - Os Tribunais aplicarão, no minimo
dotação orçamentária no aparelhamento, manutenção e
judiciários.

ao Judiciário, no minimo e
arrecadação do Tesouro,

cento de sua
dos serviços

Art. 98 - As serventias de justiça são prestadas pelo Estado.

Parágrafo único - Os
carreira, assegurando-lhes a
nacional.

auxiliares da
lei remuneração

justiça
igual

serão organizados em
em todo o território

Art. 99 - Os serviços notariais e registrais são exercidos em caráter
privado, por delegação do Pbder Púulico.

§ lQ - Lei Complementar regulará suas atividades, disciplinará a
responsabilidade civil e criminal dos notários, registradores e seus prepostos,
por erros ou excessos cometidos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo
Poder Judiciário.

~ 2Q - O ingresso na atividade notarial e registral dependerá,
obrigatoriamente, de concurso público de provas e titulos.

~ 3Q - Lei Federal disporá sobre o valor dos emolumentos relativos aos
atos praticados pelos serviços notariais e registrais.

SEÇÃO 11

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 100 - O Supremo Tribunal Federal compõe-se de dezesseis Ministros,
escolhidos dentre brasileiros, com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e
cinco anos tle idade, de notável saber juridico e reputação ilibada.
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* lQ - Após audiência pública e aprovação pelo Senado Federal, por voto
de dois terços de seus membros, os Ministros serão nomeados pelo Presidente da
RepÚblica, sendo:

I - cinco, indicados pelo Presidente da República;

11 - seis, indicados pela Câmara dos Deputados, pelo voto secreto da
maioria absoluta dos seus membros;

IIl- cinco,
integrantes de listas
Tribunal Federal.

indicados
triplices,

pelo Presidente
organizadas para

da República, dentre os
cada vaga, pelo Supremo

* 2Q - O provimento
preenchimento inicial.

de cada vaqa observará o critério do seu

Art. 101 - Compete ao Supremo Tribunal Federal:

I - processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, o Presidente da República, o Primeiro-Ministro e
os Ministros de Estado, os seus próprios Ministros, os Deputados e Senadores e o
Procurador Geral da República ;

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os membros
Tribunal de Justiça, dos Tribunais Superiores e os do Tribunal de
União, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados,
Federal e dos Territórios, e os Chefes de Missão Diplomática
permanente;

do Superior
Contas da

do Distrito
de caráter

c) os litigios entre os Estados estrangeiros, ou organismos
internacionais, e a União, os Estados o Distrito Federal e os Territórios;

d) as causas e conflitos entre a União e os Estados, a União e o
Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da
administração indireta;

e) os conflitos de jurisdição entre o Superior Tribunal de Justiça e os
Tribunais superiores da União, ou entre estes e qualquer outro Tribunal;

f) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e
judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e as
administrativas de outro, ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União;

g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro, a homologação das
8entenças estrangeiras e a concessão do "exequatur" ás cartas rogatórias, que
podem ser conferidas ao seu Presidente, pelo Regimento Interno;

h) o "habeas corpus", quando o coator ou o paciente for Tribunal,
autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente á jurisdição
do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime SUjeito á mesma jurisdição em
única instância, e ainda quando houver perigo de se consumar a violência, antes
que outro juiz ou Tribunal possa conhecer do pedido;

i) os mandados de segurança e o "habeas data" contra atos do Presidente
da República, do Primeiro-Ministro, dos Ministros de Estado, das Mesas da Cámara
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e do Senado Federal, do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da
União, ou de seus Presidentes, do Procurador Geral da República, bem corno os
impetrados pela União contra atos de governos estaduais ou do Distrito Federal;

j) as reclamações para preservação de sua competência e garantia da
autoridade de suas decisões;

1) a representação por inconstitucionalidade, nos casos estabelecidos
nesta constituição;

m) julgar representação do
definidos em lei complementar, para
federal;

Procurador Geral da República, nos casos
interpretação de ]ei ou ato normativo

n) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

o) a execução de sentença, nas causas de sua competência originária,
facultada a delegação de atos processuais;

p) as ações em que todos os membros da magistratura sejam, direta ou
indiretamente, interessados e nas em que mais de cinquenta por cento dos membros
do Tribunal estejam impedidos;

11 - Julgar em Recurso Ordinário:

a) os "habeas
Superior Tribunal de
denegatória a decisão;

corpus"
Justiça

decididos em única ou última instância pelo
e pelos Tribunais Superiores da ~nião, se

b) os mandados de segurança e o
instância pelo Superior Tribunal de Justiça e
União, quando denegatória a decisão;

c) os crimes politicos;

"habeas
pelos

data" decididos em única
Tribunais Superiores da

111- Julgar, mediante recurso extraordinário as causas decididas em
única ou última instância por outros Tribunais, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato do governo local contestado em face da
constituição

IV - Julgar
Superior Tribunal de
casos de cabimento
federal resolvida.

recurso extraordinário contra decisões definitivas do
Justiça e dos Tribunais Superiores da União, nos mesmos

do recurso especial, quando considerar relevante a questão

Art. 102 - Todo julgamento será público e fundamentado.

Arte 103 - São
inconstitucionalidade:

partes legitimas para propor ação de



por omissão, de medida para
prazo ao órgão do poder
necessárias, sob pena de

Federal.
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I - O Presidente da República;

11 - o Primeiro-Ministro;

111- a Mesa do Senado Federal;

IV - a Mesa da Câmara dos Deputados;

V - a Mesa das A&sembléias Estaduais;

VI - os Governadores de Estado;

VII- o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

VIII - os Partidos Politicos com representação no Congresso Nacional;

IX - o Procurador Geral da República;

X - as Confederações Sindicais.

; IQ - O Procurador Geral da RepÚblica deverá ser previamente ouvido
nas representações por inconstitucionalidade em todos os processo de competência
do Supremo Tribunal Federal.

; 2Q - Declarada a inconstitucionalidade,
tornar efetiva norma constitucional, será assinado
competente, para a adoção das providências
responsabilidade e suprimento pelo Supremo Tribunal

(.~

; 3Q - Decorrido o prazo aludido no parágrafo anterior sem q~~ ­
sanada a omissão, poderá o Supremo Tribunal Federal editar reSOlução, a qual,
com força de lei, vigerá supletivamente.

SEÇÃO 111

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 104 - O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no minimo,
trinta e seis Ministros.

; lQ - Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo
Presidente da República, dentre brasileiros, maiores de trinta e cinco anos, de
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal, sendo:

a) um terço, dentre jUizes da Justiça federal;

b) um terço, dentre jUizes da Justiça estadual ou do Distrito Federal;



c) um terço, em partes iguais, entre advogados e membros do Ministério
Público Federal ou Estadual e do Distrito Federal.

~ 2Q - O Superior Tribunal de Justiça funcionará em Plenário ou
dividido em Seções e Turmas especializadas.

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça~

1 - processar e julgar originariamente:

a) os membros dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais
Eleitorais e do Trabalho e os do Ministério Público da União que oficiem perante
Tribunais;

b) os mandados de segurança e o "habeas-data" contra ato do próprio
Tribunal ou de seu Presidente;

c) os "habeas corpus", quando o coator ou o paciente for qualquer das
pessoas mencionadas na letra "a" deste artigo;

d) os conflitos de jurisdição entre juizes e os Tribunais Regionais
Federais; entre juizes e os Tribunais dos Estados ou do Distrito Federal e dos
Territórios; entre jUí~es federais subordinados a Tribunais diferentes; entre
juizes ou tribunais de EstadOS diversos, inclusive os do Distrito Federal e
Territórios;

e) as revisões criminais e as ações recisórias de seus julgados.

f) as causas sujeitas à sua jurisdição processadas perante quaisquer
Juizes e Tribunais, cuja avocação deferir, a pedido do Procurador Geral da
República, quando decorrer imediato perigo de grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança, ou às finanças públicas, para .que suspendam os efeitos da decisão
proferida e para que o conhecimento integral da lide lhe seja devolvido;

g) reclamação para a preservação de aua competência e garantia da
autoridade das suas decisões.

11 - julgar, em recurso ordinário:

a) os "habeas corpus" decididos em única ou última instância pelos
Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal
e dos Territórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decididos
Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos
e dos Territórios, quando denegatória a decisâo;

em única instância pelos
Estados, do Distrito Federal

c) as causas em
internacional, de um lado,
domiciliada no Pais.

que forem partes Estados estrangeiros, ou organismo
e, do outro, Municipio ou pessoa residente ou

111- julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos
Estados, do Distrito Federal e doS Territórios, quando a decisão recorrida:
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência,

b) julgar válida lei ou ato do Governo local, contestado em face de lei
federal;

c) der á lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuido
outro Tribunal, o próprio Superior Tribunal de JUstiça, ou o Supremo Tribunal
Federal.

§ lQ - O julgamento do recurso extraordinário interposto juntamente com
recurso especial, aguardará o julgamento do Superior Tribunal de Justiça,
sempre que a decisão puder prejudicar a do Supremo Tribunal Federal.

§ 2Q - Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o Conselho da
Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a superVisão
administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS

E DOS JUíZES FEDERAIS

Art. 106 - São órgãos da Justiça Federal:

I - Tribunais Regionais Federais;

11 - Juizes Federais.

Art. 107 - Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no minimo,
quinze jUízes, nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros, maiores
de trinta anos, sendo:

I - um quinto dentre advogados, com
forense , e membros do Ministério Público Federal,
exercicio;

mais
com

de dez anos de prática
mais de dez anos de

!p lQ - Em
llstq triplice pelo
organizadas pelos
Ministério Público

11 - os demais, mediante promoção dos Juizes Federais, com mais de
cinco anos de exercicio, sendo metade por antiguidade e metade por merecimento.

todos os casos, a nomeação será precedida de elahoração de
Tribunal, à partir, quando for o caso, de listas sêxtuplas
órgãos competentes da Ordem dos Advogados do Brasil e do

federal ou estadual.

!p 2Q - O recrutamento dos integrantes de cada Tribunal será procedido
na respectiva região,

§ 3Q - A lei disciplinará a remoção ou a permuta de jUizes dos
Tribunais Regionais Federais e determinará a sua jurisdição é sede.
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Art. 108 - Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar originariamente:

a) os jUizes federais
Justiça Militar e a do Trabalho,
membros do Ministério Público da

da área de sua jurisdição, inclusive os da
nos crimes comuns e de responsabilidade e os
União.

b) as revisões criminais e as ações rescisórias dos seus julgados ou
dos juizes federais da região~

c) os mandados de segurança e "habeas-data" contra ato do Presidente do
próprio Tribunal, de suas Seções e Turmas ou de juiz federal~

d) os "habeas corpus", quando a autoridade coatora for juiz federal;

e) os conflitos de jurisdição entre juízes federais subordinados ao
Tribunal ou entre suas Seções e Turmas;

11 - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juizes
federais e pelos juízes estaduais no exercicio da competência federal da área de
sua jurisdição.

Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, acidentes do trabalho e as sujeitas à justiça
eleitoral e à Justiça do Trabalho.

11 - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e
Municípios ou pessoa domiciliada ou residente no Brasil~

III- as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado
estrangeiro ou organismo internacional~

IV - os crimes politicos, os contra a integridade territorial e a
soberania do Estado e as infrações penais praticadas em detrimento de bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas
públicas, excluidas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça
Militar e da Justiça Eleitoral~

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional em que,
iniciada a execução no Pais, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no
estrangeiro, ou reciprocamente~

VI - os
determinados por
financeira~

crimes contra
lei, contra o

a organização do
sistema financeiro

trabalho e,
e a ordem

nos casos
econõmico-

VII- os "habeas corpus", em
quando o constrangimento provier de
diretamente sujeitos a outra jurisdição~

matéria criminal de sua competência ou
autoridade cujos atos não estejam

VIrI - os mandados de segurança e o "habeas-data" contra ato de
autoridade federal, excetuados os casos de competência dos Tribunais Federais~
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IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, r~ssalvada a

competência da Justiça Militar;

X - os crimes de ingresso ou' permanência irregular de estrangeiro, a
execuçâo de carta rogatória, após o "exequatur", de sentença estrangeira, após a
homologaçâo; as causas referentes à nacionalidade, inclusive à respectiva opçâo,
e à naturalizaçâo;

§ lQ - As causas em que a Uniâo for autora serâo aforadas na Seçâo
Judiciária onde tiver domicilio a outra parte; as intentadas contra a Uniâo
poderâo ser aforadas na Seçâo Judiciária em que for domiciliado o autor; e na
Seçâo Judiciária onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa ou ainda no Distrito Federal.

~ 2Q - As causas
intervier, como assistente
federal respectivo.

propostas perante outros
ou opoente, passarâo a ser

jUizes, se a Uniâo nelas
da competência do juiz

; 3Q - Serâo processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do
domiCilio dos segurados ou beneficiários, as causas em que for parte instituiçâo
de previdência social e segurado, sempre que a comarca nâo seja sede de Vara do
JUizo federal; o recurso, que no caso couber, deverá ser interposto para o
Tribunal Regional Federal competente.

§ 4Q - A lei poderá permitir que a açâo fiscal e outras sejam
promovidas, nas comarcas do interior, onde tiver domiCilio a outra parte,
perante a Justiça do Estado ou Território, e com recurso para o Tribunal
Regional Federal.

Art. 110 - Cada
seçâo judiciária que terá
segundo o estabelecido em

Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma
por sede a respectiva Capital, e varas localizadas
lei.

Parágrafo único - Nos Territórios Federais, a jurisdiçâo e as
atribuições cometidas aos jUizes federais caberâo aos jUizes da justiça local,
na forma que a lei dispuser, estando o Território de Fernando de Noronha
compreendido na seçâo judiciária do Estado de Pernambuco.

SEÇÃO V

DA JUSTIÇA AGRÁRIA

Art. 111 - A lei disporá sobre a organização, a competência e o
processo da Justiça Agrária e atuação do Ministério Público, observados os
principios desta Constituiçâo e os seguintes:

I - compete à Justiça Agrária processar e julgar:

a) causas originadas de discriminaçâo e titu1açâo de terras, incluindo
as devolutas do Municipio, do Estado e da Uniâo;
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b) questões fundiárias uecorrentes õe desapropriação por interesse
social ou reforma agrária;

c) questões relativa~ às terras indigenas, ficando excluidos os
diss idios trabalhistas , salvo qu. -ndo envolverem questões agr icolas;

d) questões relativas ao desap~~samento e desapropriação por utilidade
e necessidade públicas em zona rural, para imóveis de até três módulos rurais.

11 - o processo perante a Justiça Agrária será gratuito, prevalecendo
os principios de conciliação, localização, economia, simplicidade e rapidez;

111- enquanto não instalada em seus diversos graus de jurisdição, os
processos correrão perante os Tribunais e jUizes federais, com câmaras e juizes
com função itinerante.

SEÇÃO VI

DOS TRIBUNAIS E Juízos DO TRABALHO

Art. 112 - São órgãos da Justiça do Trabalho:

I - Tribunal Superior do Trabalho

11 - Tribunais Regionais do Trabalho.

111- Juntas de Conciliação e Julgamento

~ lQ - O
Ministros, sendo:

Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete

a) onze togados e vitalicios, nomeados pelo Presidente da República,
sendo sete dentre Juizes da carreira da magistratura do Trabalho, dois dentre
advogados, com pelo menos dez anos de experiência profissional, e dois dentre
membros do Ministério Público;

b) seis classistas e temporários, em representação paritária dos
empregados e empregadores, nomeados pelo Presidente da República.

~ 2Q - Para a nomeação, o Tribunal encaminhará ao Presidente da
República listas trÍplices resultantes de eleição a serem procedidas;

a) para as vagas destinadas à magisratura do Trabalho, pelos membros do
próprio Tribunal;

b) para as de advogado e de membro do Ministério Público, pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advog~dos do Brasil e por um colégio eleitoral constituído
por Procuradores da Justiça do Trabalho, respectivamente.

c) para as de classistas, por colégio eleitoral integrado pelas
diretorias das confederações nacionais de trabalhadores ou patronais, conforme o
caso.
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Art. 113 - Haverá, em cada Estado, pelo menos, um Tribunal Regional do
Trabalho: a lei fixará os requisitos para a instalação destes e instituirá as
Juntas de Conciliação e Julgamento, podendo, nas comarcas onde não forem
constituidas, atribuir sua competência aos juizes de direito.

Art. 114 - A lei, observado o disposto no artigo anterior, disporá
sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e
condições de exercicio de seus órgãos e membros, assegurada a paridade de
representação de empregadores e empregados e obedecidos os demais preceitos
desta Constituição.

Art. 115 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de
Juizes, nomeados pelo Presidente da República, sendo, dois terços, de Juizes
togados vitalicios e, um terço, de jUizes classistas temporários: dentre os
juizes togados observar-se-á a proporcionalidade estabelecida na letra "a", do ~

lQ, do Art. 112.

Parágrafo único - Os membros dos tribunais Regionais do Trabalho serão:

a) os magistrados, escolhidos por promoção de Juizes do Trabalho, por
antiguidade e merecimento, alternadamente:

b) os advogados, eleitos pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados
do Brasil da respectiva região:

c) os membros do Ministério PÚblico, eleitos dentre os procuradores do
trabalho da respectiva região;

d) os classistas, eleitos por um colégio eleitoral constituido pelas
diretorias das fedrações respectivas, com base territorial na região.

Art. 116 - As Juntas de Conciliação e Julgamento serão compostas por um
juiz do trabalho, que as presidirá, e por dois juizes classistas temporários,
representantes dos empregados e dos empregadores, respectivamente.

Parágrafo único - Os juizes classistas das Juntas de Conciliação e
Julgamento, eleitos por um colégio eleitoral constituido pelas diretorias dos
sindicatos de empregados e empregadores, com sede nos Juizos sobre os quais as
Juntas exercem sua competência territorial, serão nomeados pelo Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho.

Art. 117 - Nas comarcas onde não forem constituidas
Conciliação e Julgamento, a-lei poderá atribuir sua competência aos
direito.

Juntas
juizes

de
de

Art. 118 - Os juizes classistas, em todas as instâncias, terão
suplentes e mandatos de três anos, permitidas duas reconduções.

Art. 119 - A lei ordinária regulamentará a aposentadoria dos juizes
classistas.
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Art. 120 - O Tribunal Superior do Trabalho expedirá Instrução Normativa
disciplinando o processo eleitoral para todos os casos em que os Juizes da
Justiça do Trabalho forem eleitos.

Art. 121 - compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os
diss~~ios individuais e coletivos entre empregados e empregadores, acidentes do
trabalho e as questões entre trabalhadores avulsos e as empresas tomadoras de
seus serviços e as causas decorrentes das relações trabalhistas dos servidores
com os Municipios, os Estados, e a União, inclusive as autarquias municipais
estaduais e federais.

~ lQ - Havendo impasse nos dissidios coletivos, as partes poderão
eleger a Justiça do Trabalho como árbitro.

~ 2Q - Recusando-se o empregador à negociação ou à arbitragem, é
facultado ao Sindicato de trabalhadores ajuizar o processo de dissidio coletivo,
podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as
disposições convencionais e legais minimas de proteção ao trabalho.

~ 3Q - A lei especificará as hipóteses em que os dissidios coletivos,
esgotadas as possibilidades de sua solução por negociação, serão submetidos à
apreciação da Justiça do Trabalho, ficando de logo estabelecido que as decisões
desta poderão estabelecer novas normas e condições de trabalho e que delas só
caberá recurso de embargos para o mesmo órgão prolator da sentença.

SEÇÃO VII

DOS TRIBUNAIS E JUíZES ELEITORAIS

Art. 122 - A Justiça Eleitoral é composta dos seguintes órgãos:

I - Tribunal Superior Eleitoral;

11 - Tribunais Regionais Eleitorais;

111- Juizes Eleitorais;

IV - Juntas Eleitorais.

Parágrafo único - Os jUizes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo
justificado, servirão obrigatoriamente por dois anos, no minimo, e nunca por
mais de dois biênios consecutivos; os substitutos serão escolhidos na mesma
ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.

Art. 123 - O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-à, no minimo, de
sete membros:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de três juizes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;



b) de dois juizes, dentre os membros do Superior Tribunal de Justiça;

11 - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis
advogados de notável saber juridico e reputação ilibada, com mais de dez anos de
experiência profissional, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único - O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente
e Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Art. 124 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada
Estado e no Distrito Federal. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:

I - mediante eleição pelo voto secreto:

a) de dois juizes, dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; ..

b) de dois juizes, dentre juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal
de Justiça.

11 - de um juiz do Tribunal Federal Regional, com sede na Capital do
Estado, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo
Tribunal Regional Federal respectivo.

111- por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis
advogados de notório saber jurídico e reputação ilibada, indicados pelo Tribunal
de Justiça.

Parágrafo único - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá Presidente um
dos dois desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao outro a Vice­
Presidência.

Art. 125 - A lei disporá sobre a organização das juntas eleitorais.

Art. 126 - Os juizes de direito exercerão as funções de juizes
eleitorais, podendo a lei conferir a outros juizes competência para funções não
decisórias.

Art. 127 - Os juizes
exercicio'de suas funções, e no
garantias e serão inamovíveis.

e membros dos Tribunais e Juntas eleitorais, no
que lhes for aplicável, gozarão de plenas

Art. 128 - Lei complementar estabelecerá a competência dos jUizes e
Tribunais Eleitorais.

Art. 129 - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente
caberá recurso, quando:

I - forem proferidas contra expressa disposiÇão de lei;

11 - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais
Tribunais Eleitorais;
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111- versarem- sobre inelegibilidade ou exped~ção de diplomas nas

eleições federais ou estaduais;

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos
federais ou estaduais;

v - denegarem "habeas corpus" ou mandado de segurança.

Parágrafo único - Os Territórios Federais do
de Noronha ficam sob a jUrisdição, respectivamente,
Eleitorais do Pará, Amazonas e Pernambuco.

SEÇÃO VIII

DO TRIBUNAL E Juízos MILITARES

Amapá, Roraima e Fernando
dos Tribunais Regionais

Art. 130 - São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar e
os Tribunais e jUízos inferiores instituidos por lei.

Art. 131 - O Superior Tribunal Militar compor-se-á de onze Ministros
vitalicios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a
indicação pelo Senado Federal, em audiência pública, sendo, dois dentre
oficiais-generais da ativa da Marinha, três, dentre oficiais-generais da ativa
do Exército, dois, dentre Oficiais-generais da ativa da Aeronáutica, e, quatro,
dentre civis.

~ lQ - Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República
dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, sendo:

a) dois, advogados de notório saber juridico e conduta ilibada, com
mais de dez anos de efetiva atividade profissional;

b) dois, em escolha paritária, dentre auditores e membros do Ministério
Público da Justiça Militar.

~ 2Q - Os Ministros do Superior Tribunal Militar têm vencimentos iguais
aos dos Ministros dos Tribunais Superiores da União.

Art. 132 - À JUstiça Militar compete processar e julgar os crimes
militares definidos em lei.

~ lQ - Em tempo de guerra, esse foro especial estender-se-á aos civis,
nos casos expressos em lei,' para repressão de crimes contra a segurança externa
do Pais ou as instituições militares.

§ 2Q - A lei regulará a aplicação das penas militares em tempo de
guerra.
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SEÇÃO IX

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS, DO

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Art. 133 - Os Estados organizarão
principias estabelecidos nesta Constituição.

sua justiça, observados os

~ IQ - A lei federal disporá sobre a organização judiciária do Distrito
Federal e dos Territórios.

~ 2Q - A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a
JUstiça Militar Estadual, constituida, pelos Conselhos de Justiça e pelo
Tribunal Militar Estadual e submetido ao Tribunal de Justiça, com competência
para processar e julgar, nos crimes militares, definidos em lei, os integrantes
das policias militares.

~ 3Q - Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar os
policiais militares nos crimes militares definidos em lei, cabendo ao Tribunal
competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais.

~ 4Q - A competência dos Tribunais e juizes estaduais será definida em
lei, de iniciativa dos Tribunais de Justiça, que não poderá sofrer emendas
estranhas ao seu objeto, e regulamentada nos respectivos regimentos internos.

~ 5Q - Poderão ser criados Tribunais Especiais de Justiça Militar,
somente no Estado em que o efetivo da respectiva Policia Militar for superior a
vinte mil integrantes.

CAPÍTULO V

DO MINISTÉRIO PúBLICO

Art. 134 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime democrático,
da ordem jUridica e dos interesses sociais e individuais indisponiveis.

~ lQ - São principios institucionais do Ministério Públ~co a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

~ 2Q - Ao Ministério Público fica assegura a autonomia funciona~,

administrativa e financeira, com dotação orçamentária própria e global,
competindo-lhe dispor sobre sua organização e funcionamento, prover seus cargos,
funções e serviços auxiliares, obrigatoriamente por concurso de provas e de
provas e titulas.
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§ 3Q - o Ministério PUblico
vencimentos e vantagens de seus membros
seus cargos e serviços auxiliares,
disposto nos §§ lQ e 5Q do Art. 97.

proporá ao Legislativo a fixação de
e servidores, a criação e extinção de
bem como seu orçamento, aplicando-se o

Art. 135 - O Ministério Público compreende:

I - O Ministério PÚblico Federal, que oficiará perante o Supremo
Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal de Contas da União
e os Tribunais e Juizes federais comuns:

11 - O Ministério PÚblico Federal Eleitoral;

111- O Ministério PÚblico Milit~r;

IV - O Ministério Público do Trabalho;

V - O
Territórios.

Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e

§ lQ - Cada Ministério PÚblico elegerá o seu Procurador-Geral, na forma
da lei, dentre integrantes da carreira, para mandato de três (3) anos,
permitindo-se uma recondução.

§ 2Q - Leis Complementares distintas, de iniciativa de seus respectivos
Procuradores-Gerais, organizarão cada Ministério Público.

Art. 136 - Incumbe ao Procurador-Geral da RepÚblica:

I - exercer a direção superior do Ministério Público Federal,
Eleitoral, Militar e do Trabalho;

11 - chefiar o Ministério PÚblico Federal e o Ministério Público
Eleitoral;

111- representar para a declaração de constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual;

IV - representar, nos casos definidos em lei complementar, para a
interpretação de lei ou ato normativo federal;

V - representar, para fins de intervenção federal nos Estados, nos
termos desta Constituição.

Art. 137 - São funções institucionais do Ministério Público, na área de
atuação de cada um dos seus órgãos:

I - promover, privativamente, a ação penal pÚblica;

11 - promover ação civil pública, nos termos da lei, para a proteção do
patrimônio pÚblico e social, dos interesses difusos e coletivos, notadamente os
relac~onados com o meio ambiente e os direitos do consumidor, dos direitos
indis~oniveis e das situações juridicas de interesse geral ou para coibir abuso
da autoridade ou do poder econômico;
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III- r:epres~ntar por inconstitucionalidade de lei ou ato normativo
estadual ou municipal quanto à Constituição do Estado, de lei ou ato normativo
municipal em face desta Constituição e para fins de intervenção do Estado no
Municipio;

IV - defender, judicial e extrajudicialmente, os direitos e interesses
das populações indígenas, quanto às terras que ocupam, seu patrimônio material e
imaterial, e promover a responsabilidade dos ofensores;

V - requisitar
investigação criminal;

atos investigatórios e exercer a supervisão da

VI - intervir em qualquer processo, nos casos previstos em lei, ou
quando entender existir interesse público ou social relevante;

VII- referendar acordos extrajudiciais que terão força de titulo
executivo;

VIII - Expedir notificações e requisitar informações e documentos;

IX - Requisitar atos investigatórios criminais, podendo acompanhá-los e
efetuar correição na Policia Judiciària, sem prejuizo da permanente correição
judicial;

x - exercer outras funções que lhe forem conferidas por lei, desde que
compativeis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a
consultoria jurídica das pessoas jurídicas de direito público.

~ IQ - Qualquer cidadão poderà interpor recurso, em trinta dias, para o
Conselho Superior, do Ministério Público, do ato do Procurador-Geral que
arqUivar ou mantiver o arquivamento de qualquer procedimento investigatório
criminal ou de peças de informação.

t 2Q - A instauração de procedimento investigatório criminal serà
comunicada ao Ministério Público, na forma da lei.

~ 3Q - Para o desempenho de suas funções, pode o Ministério Público
promover ou reqUisitar à autoridade competente a instauração de inqUéritos
necessàrios às ações públicas que lhe incumbem, podendo avocà-los para suprir
omissões, ou quando destinadas à apuração de abuso de autoridade, além de outros
casos que a lei especificar.

t 4Q - A legitimação do Ministério Público para a ação civil prevista
neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a
lei.

~ SQ - As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por
integrantes da carreira.

Art.
independência
vencimentos e
de provimento
Ordem dos
aposentadoria

138 - Os membros do Ministério Público, aos quais se assegura
funcional terão as mesmas vedações e gozarão das mesmas garantias,
vantagens conferidas aos magistrados, bem como paridade de regimes
inicial de carreira, com a participação do Poder Judiciàrio e da
Advogados do Brasil, promoção, remoçã?, disponibilidade e
com a dos órgãos judiciários correspondentes.
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CAPíTULO VI

DA DEFENSORIA PúBLICA E DA ADVOCACIA

Art. 139 - É institu1da a Defensoria Pública para a defesa, em todas as
instâncias, dos juridicamente necessitados.

~ lQ - Ao Defensor Público são asseguradas garantias, direitos,
vencimentos, prerrogativas e vedações conferidas, por esta Constituição, aos
membros do Ministério Público.

~ 2Q - Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União, do
Distrito Federal e dos Territórios e estabelecerá normas gerais para a
Organização da Defensoria Pública dos Estados.

Art. 140 - Com a Magistratura e o Ministério Público, o advogado presta
serviço de interesse público, sendo indispensável à administração da Justiça.

Parágrafo único - Ressalvada
cometer, o advogado é inviolável,
manifestações escritas e orais.

a
no

responsabilidade pelos
exerc1cio da profissão

abusos
e por

que
suas

Art. 141 - A representação judicial e a consultoria juridica dos
Estados e do Distrito Federal cabem aos seus Procuradores, cujo regime jur1dico
será estabelecido em lei que fixará condições de investidura e garantias iguais
às do Ministério Público.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I

DO LEGISLATIVO

Art. 142 - As leis complementares, previstas nesta ConstituiÇão e as
lei~ que a ela deverão·se adaptar, serão elaboradas até o final da atual
legislatura.



SEÇÃO 11

DO EXECUTIVO

Art. 143 - O Presidente da República e o Presidente do Supremo Tribunal
Federal prestarão compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, em
sessão solene do Congresso Nacional, na data da sua promulgação.

Art. 144 - A duração do mandato do atual Presidente da República e a
eleição de seu sucessor sujeitar-se-ão ás normas estabelecidas nos Arts. 48, 49
e 50 desta ConstituiÇão.

Art. 145 - O Sistema de Governo instituido nesta Constituição entrará
em vigor no dia dia quinze de março de 1988, não sendo passivel de emenda, no
prazo de cinco anos, a partir de sua instalação, devendo neste mesmo dia, ser
nomeado o Primeiro-Ministro e os demais integrantes do Conselho de Ministros.

Parágrafo único -. Neste caso, o Primeiro-Ministro e os demais
integrantes do Conselho de Ministros comparecerão perante o Congresso Nacional
para dar notícia de seu Programa de Governo, vedada moção reprobatória.
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Art. 146 - É criada uma Comissão de Transição com a
propor ao Congresso Nacional e ao Presidente da República
legislativas e administrativas necessárias á organização
estabelecida nesta Constituição, sem prejuíZO das iniciativas de
dos três Poderes, na esfera de sua competência.

finalidade de
as medidas

institucional
representantes

~ lQ - A Comissão de Transição compor-se-á de nove membros, sendo três
indicados pelo Presidente da República, três pelo Presidente da Cãmara dos
Deputados e três pelo Presidente do Senado Federal, todos com respectivos
suplentes.

~ 2Q - A Comissão de Transição, que será instalada no dia em que for
promulgada esta ConstitUição, extinguir-se-á seis meses após.

Art. 147 - As Constituições dos Estados adaptar-se-ão ao Sistema de
Governo institUído por esta ConstituiÇão.

Art. 148 - Os atuais mandatos eletivos federais, estaduais e municpais
não poderão ser prorrogados.

Art. 149 - Ficam revogadas, a partir de cento e oitenta dias" a contar
d~ dàta da promUlgação desta constituição, todos os dispositivos legais que
atribuam ou deleguem a órgãos do Executivo, competência assinaladas por esta
ConstitUição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a:

I - ação normativa;



nesta constituição os atuais
considerados pertencentes a
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II - alocação ou transh__ ilcia de recursos de qualquer espécie.

Parágrafo único - O pl~ZO previsto neste artigo poderá ser prorrogado
por lei em casos especificos.

SEÇÃO lI!

DO JUDICIARIO

E DO MINISTÉRIO PúBLICO

Art. 150 - A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça far-se-
á:

I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos~

11 - pela nomeação dos Ministros que sejam necessários para completar o
número estabelecido na lei complementar, na forma determinada nesta
Constituição.

; lQ - Para os efeitos do disposto
Ministros do Tribunal Federal de Recursos serão
classe de que provieram, quando de sua nomeação.

; 2g - O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob a Presidência
do Supremo Tribunal Federal.

§ 3Q - Até que se
Tribunal Federal exercerá as
constitucional precedente.

instale o Superior Tribunal de Justiça, o Supremo
atribuições e competência definidas na ordem

Art. 151 - Dos cinco cargos de Ministro do Supremo Tribunal Federal
criados, por esta Constituição, dois serão indicados pelo Presidente da
Repúblicae tres pela Câmara dos Deputados, sendo nomeados após aprovação do nome
pelo Senado Federal. (Art. 100 desta Constituição. )

Art. 152 - São criados, devendo ser instalados no prazo de seis meses,
a contar da promulgação desta Constituição, Tribunais Regionais Federais com
sede nas capitais dos Estados a serem definidos em lei complementar.

; lQ - Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, o Tribunal
Federal de Recursos exercerá a competência a eles atribuida em todo o Território
Nacional, competindo-lhe, ainda, promover a instalação dos mesmos e elaborar as
listas triplices dos candidatos a composição inicial (Art. 108 § lQ)

§ 2Q - Fica vedado, a partir da promulgação desta ConstituiÇão, o
provimento de vagas de Ministros do Tribunal Federal de Recursos.
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Art. 153 - Enquanto não aprovadas as Leis Complementares do Ministério
Público da União e da Procuradoria Geral da União, o Ministério Público Federal
preservará as atribuições de ambas.

~ lQ - O Procurador Geral da República, no prazo de cento e vinte dias,
encaminhará, por intermérdio da Presidência da República, os Projetos das Leis
Orgânicas previstas nestas Disposições Transitórias.

I

~ 2Q - Aos atuais Procuradores da República fica assegurada a opção
entre as carreiras do Ministério Público Federal e da Procuradoria da União.

fi 3,Q - O provimento de ambas as carreiras dependerá de concurso
especifico de provas e titulos.

Art. 154 - O Superior Tribunal Militar conservará sua composição atual
até que se extinguam, na vacância, os cargos excedentes na composição preVista
no Art. 131.

Art. 155 - Os atuais integrantes do quadro sUplementar dos Ministérios
Públicos do Trabalho e Militar, que tenham adquirido estabilidade nessas
funçõ~s, serão aproveitados em cargo do quadro da respectiva carreira.

Art. 156 - Na legislação que criar a Justiça de Paz, na forma preVista
no ~ 1,Q do Art. 94 desta ConstitUiÇão, os Estados disporão sobre a situação dos
atuais Juizes de Paz, conferindo-lhes direitos e atribuições equivalentes aos
novos titulares.

Art. 157 - Serão estatizadas as serventias do foro judicial, assim
definidas por lei, respeitados os direitos de seus atuais titulares.

Art. 158 - Os atuais integrantes do quadro suplementar dos Ministérios
Públicos do Trabalho e Militar, que tenham adquirido estabilidade nessas
funções, serão aproveitados em cargo do quadro da respectiva carreira.

1
Sala das Reuniões, 15 de junho de 1987 \ \ ~~ _~
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